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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E 0 ESTADO DE RONDONIA, POR INTERMEDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - SEDAM E 0 CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HIDRICOS, COMO INTERVENIENTE, OBJETIVANDO A 
CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO PELO ALCANCE DE 
METAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS NO 
AMBITO DO PROGRAMA DE c0NsOLIDAcA0 DO PACTO 
NACIONAL PELA GESTAO DAS AGUAS - PROGESTAO. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, autarquia sob regime especial, criada 
pela Lei n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, com sede no Setor Policial - SPO. Area 5, 

Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, err BrosIlia/DF, CNPJ n2  04.204.444/000 1 -08, 
doravonfe designada CONTRATANTE, n este ato representada por seu Diretor-
Presidenfe, Vicenfe Andreu Guillo, bras leiro, casado, bacharel em esfatistica, 
Identidade n2  8.656.438-9, expedida pela SSP/SP, CPF n2  990.937.408-06, 
domiciliado em Brasulia/DF. 

CO NTR AT A DA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM, no qualidade 
de entidade responsável pela coordenaçao das acöes do Poder Executivo 
Estadual inerentes a implemenfação do Pacto Nacional pela GestOo no Estado de 
Rondônia, nos fermos estabelecidos pelo Decreto Estadual n2  18.045, de 24 de juiho 
de 2013, CNPJ n2  63.752.604/0001-04, sediada no Avenida Farquar, n2  2.986, 
Pedrinhas - Palácio Rio Madeira, EdifIcio Rio Caufário, 22 andar, CEP 76801-470, em 
Porto Velho/RO, doravanfe denominada ENTIDADE ESTADUAL, neste ato 
representada por seu Secretário de Estado, Vilson de Salles Machado, Idenfidade 
n2  1037728266, expedida pela SSP/RS. CPF n2  809.792.080-68, residente em Porto 
Velho/RO; e 

INTERVENIENTE: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS - CERH, insfituldo por meio do 
Decrefo n2  10.114, de 20 de sefembro de 2002, em conformidode com a Lei 
Complementar n2  255, de 25 de janeiro de 2002, com sede no Avenida Farquar, 
n2  2.986, Pedrinhas - Palácio Rio Madeira, EdifIcio Rio Cautário, 22 andar, CEP 76801-
470, em Porto Velho/RO, neste ato represenfado por seu Presidente. Vilson de Salles 
Machado, Identidade n2  1037728266, expedida pela SSP/RS. CPF n2  809.792.080-68, 
residente em Porto Velho/RO; 

fêm entre si justo e acordado, a vista dos elemenfos consfanfes no Processo 
Administrafivo ANA n2  02501.001854/2017-44, e na forma do art. 538 do Código Civil, a presente 
Confrafo, firmado em conformidade com as cláusulas a seguir indicadas, e observadas as 
disposicOes confidas na ResoluçOo ANA n2  379, de 21 de marco de 2013, no Lei n2  9.984, de 17 
de julho de 2000, e no Lei n2  9.433, de 8 de joneiro de 1997. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tern por finalidade transferir recursos financeiros do ANA a ENTIDADE 
ESTADUAL, no ömbito do Progromo de Consolidoção do Pacto Nacional pela Gestöo dos Aguas 
- PROGESTAO II, no forma de pagarnento pelo alcance de metos de gerenciomento de recursos 
hIdricos, medionfe o cumprirnenfo de metos de cooperoção federativa, de gerenciamenfo dos 
recursos hIdricos em âmbifo estaduol e de investirnentos estactuois. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

Integram este Contrato, Independentemente de transcriçOo, Os Anexos I a V aqui referidos e Os 

demais documentos a eles vinculados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAcOES 

Os confratantes ratificarn a Resoluçöo ANA n2  379, de 2013, e obrigarn-se a observar as suas 
disposiçOes, bern como as disposiçOes do Resolu(;Oo n2  1.506, de 7 de agosto de 2017, que institui 
o Segundo Ciclo do PROGESTAO, além dos termos dos demais documentos pertinentes ao 
PROGESTAO e as açôes consequentes, estabelecendo-se ainda corno obriga(;oes dos partes: 

- do ANA: 

definir, em articulaçOo corn as Entidades Estaduais, as metas do PROGESTAO a 
serem incorporadas no Quadro de Metas; 

estabelecer as metodologios e instrurnentos de avalia(;Oo dos metas do 
PROGESTAO incorporadas no Quadro de Mefas; 

certificar o cumprimenfo dos metas contratuais do PROGESTAO atinentes aos 
itens I e II do Clóusula Quinta, estabelecidas femporalmenfe conforme disposto nos Anexos Ill, IV e 
V, respectivamenfe; 

transferir 6 ENTIDADE ESTADUAL as parcelas de recursos financeiros de que 
tratam Os incisos I e II do Cláusula Quarfa desfe Contrato, mediante depósito em conta corrente 
de sua fifularidode, especIfica e expressamente vinculada a este Contrato, denominada Conta 
PROGESTAO (Conta) - Banco 001 - Agéncia n2  2757- Conta n 9626-1, quando comprovada a 
situação de reguloridade fiscal do ENTIDADE ESTADUAL, nos termos do Iegislo(;Oo em vigor a época 
do saque e inclusive, quondo for o caso, do cumprimento do disposfo no art. 25, do Lei 
Complernentar n2  101, de 2000; 

preslor assisténcia técnica, no que couber, as atividades relativas 00 Pacto sob 
coordena(;öo do ENTIDADE ESTADUAL; 

apoiar a ENTIDADE ESTADUAL no avaliaçOo do situa(;ão atual bern corno no 
prognosfico para a gestOo de recursos hIdricos nos seus respectivos estodos, corn vista a definiçOo 
dos metas do Programa previstos no Cláusula Quinta, ifens I e II; 

divulgar 0 PROGESTAO; e 

dar publicidade, por meio de publicaçOo no imprensa oficial, do extrato 
deste Contrato e de suas altera(;Oes, corn base nos normas em vigor. 

II - do ENTIDADE ESTADUAL 

manifest or, por meio de comunicação oficial, seu interesse em parficipor do 
ciclo 2017-2021 do PROGESTAO, no condiçOo de entidode coordenadora do implemenfa(;Oo 
do Programo em âmbito estadual,; 

prestar as informocoes e opresentar as documentaçOes requeridas pela ANA 
para participa(;Oo no PROGESTAO; 

avaliar a sifuaçOo atual e o prognostico para o ciclo 2017-2021da gestOo de 
recursos hIdricos em seu respectivo estodo, a parfir de relafórios e demais instrumentos de 
ovalia(;Oo pertinentes; 

propor os patarnares mInimos de gesfOo de recursos hidricos a serem 
alcançados em ârnbifo estadual, a partir do confirmaçOo ou do oltera(;Oo do tipologia de 
gesfão e dos demois parârnetros dispostos no item 2.1.2 do Anexo I que serão validados pela 
ANA no âmbito do PROGESTAO, nos termos do art. 72  do Anexo I do ResoluçOo ANA n2  379, de 
2013; 

encaminhar 00 CERH ou a enfidade estadual corn atribuiçOes 
correspondentes, o "Quodro de Metos de GestOo de Aguas para o Sisterna Esfadual", para efeito 
de fransferéncia dos recursos financeiros para sua anuência &aprovação; 
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1) responsabilizar-se pela organização e mobilizaçOo dos recursos humanos e 
materlais necessários a viabiiiza(;Oo dos acOes necessárias ao aicance dos Metas do Programa; 

apoiar a ANA no processo de cerfificação dos metas, apresentando 
informaçOes suficientes para aplicação de mefodologias e instrumentos de avaiia(;Oo definidos 
pela ANA; 

comprovar perante a ANA sua situa(;Oo de regularidade fiscal e demais 
requisitos legais necessários a transferéncia dos recursos financeiros do Programa; 

informar a ANA o ondamento dos a(;Oes em curso no estado e quaisquer 
fatos supervenientes que possam compromefer o aicance dos resuitados aimejados 00 longo 
do cronograma previsto no Quadro de Mefas do PROGESTAO; 

solicitor a ANA eventuois revisOes do Quadro de Metas, nos termos do art. 70, 

§ 30 do Anexo Ida Resoiuçao ANA no 379, de 2013; 

requerer a ANA a transferèncio anual dos recursos financeiros a que fiver 
direito, mediante comunicação oficial, remefendo a ANA os documenlos e informacOes 
necessários a certificaçOo dos metas e verifica(;Oo do cumprimento dos obrigaçôes confratuais; 

I) 	apresentar ao CERH ou entidade com atribui(;oes correspondentes, um piano 
para aplica(;Oo plurianual dos recursos financeiros do PROGESTAO fransferidos ao estado e, 
anualmente, informar os desembolsos ou empenhos realizados com os devidos ajustes no 
pla neja menfo; 

aplicor os recursos do PROGESTAO exciusivamente em açOes de 
gerenciamento de recursos hIdricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamenfo 
de Recursos HIdricos; e 

prestar 00 Governo do Estado fodas as informacOes necessários 00 

acompanhamento do cumprimento dos Metas do Programa e a supervisão do administra(;öo e 
oplica(;ão dos recursos depositados no Conta, por meio de seus órgãos de controle inferno e 
externo. 

ill - do CERH: 

aprovar o Quadro de Metas do PROGESTAO; 

ocomponhar o cumprimento dos obrigo(;Oes dos entidades estaduais 
estabelecidas no inciso ii deste arfigo; 

aprecior, anualmente, a execuçOo do piano de aplica(;Oo dos recursos 
transferidos pelo PROGESTAO; e 

otestar, previamente a certificaçOo final pela ANA, o cumprimento dos metas 
contratuais do PROGESTAO afinenfes ao item II do Cláusula Quinla, para efeito de fransferêncio 
dos recursos financeiros. 

Parágrafo Cinico. A execucOo dos afividades estabelecidas no Quadro de Metas para coda 
perlodo de certificação dos metas está condicionodo a ouforizoçOo formal do ANA mediante 
a emissOo do nota de empenho, em coda exercIcio finonceiro. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROGESTAO para a consecucão do objeto 
deste Contrato serd de ate R$ 5.000.000,00 (cinco milhOes de reais), conforme definido pela 
Resolução ANA no 1.506, de 2017, sendo: 

- urna parcelo de ate R$ 1.000.000.00 (hum milhão de reois) a ser repassodo a 
ENT1DADE ESTADUAL, referente 00 cumprimento de metas do primeiro exercicio, sendo: R$ 
500.000,00 (quinhentos mH reois) mediante definicOo e aprovoçOo do Quadro de Metas pelo 
respectivo Conselho Estadual de Recursos Hidricos, ou enfdade estadual com atribuiçôes 
correspondentes, nos termos previstos no art. 92 do Anexo Vdo ReoIuçOo ANA n2 379, de 2013 e, 
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ate R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) mediante o cumprimento dos metas atinentes ao item I 
do Cláusula Quinfa; 

II - quatro porcelas de ale R$ 1.000.00000 (hum milhão de reals) a serem 
repassados a ENTIDADE ESTADUAL medianfe o cumprimento dos metas e compromissos 
contratuais nos exercicios subsequenles, nos termos previsfos no art. 10 do Anexo I do Resoluçao 
ANA n2 379,de 2013; 

Parágrafo primeiro. A execucöo e eficócia onual deste Contrato ficará suspensa ate 
que seja certificada previamenfe a disponibilidade orçamentária onual e indicoda a 
respectiva noto de empenho. 

Parágrafo segundo. A indicaçöo dos créditos orçomentários Palo OS exercIcios posteriores 
poderá ser realizada mediante apostilomento deste Confrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROGESTAO 

As metas do PROGESTAO hcluem: 

I - metas de cooperoçöo federativa, relacionadas 00 desenvolvimento e 
fortalecimento instifucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos I-IIdricos - 
SINGREH, criado pelo Lei n2  9.433, de 1997; e 

II - metas de implementaçOo dos instrumentos e dos ferramentas de apolo 00 
gerenciamento de recursos hidricos em âmbito esfadual. 

Porágrafo primeiro. As metas de que fratarn as incisos I e II fern horizonte de 5 (cinco) anos e 
enconfram-se organizodos conforme disposto nos Anexos III, IV e V deste Contrato. 

Porógrafo segundo. As metas poderão ser revisadas a qualquer tempo, por meio de aditamento 
contrafual, desde que mantidas as condiçôes poro adesão e porticipaçOo no PROGESTAO 
previstas no art. 51  do Anexo I do ResoluçOo ANA nO 379, de 2013, e observado a disposto no 
parágrafo primeiro desfa Cláusula. 

CLAUSULA SEXTA - DA CERTIFICAçAO DAS METAS E DAS AUDITORIAS 

O processo de certificação do cumprimento dos metas do PROGESTAO previstas nos Anexos III 
e IV será reolizado pelo ANA ufilizondo-se os procedimentos, instrumenfos, requisitos e critérios de 
ovolioçOo dos metas constontes nos Anexos I e II do Contrato. 

Pordgrafo primeiro. Os recursos fransferidos a ENTIDADE ESTADUAL no âmbifo do Programa 
PROGESTAO nOo estorOo sujeifos a prestação de contos peronte a ANA. 

Porágrofo segundo. Os recursos fronsferidos a ENTIDADE ESTADUAL no ôrnbito do Programa 
PROGESTAO deverOo ser oplicodos, exciusivamente, em acoes de gerenciamento de recursos 
hIdricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hidricos. 

Parágrafo ferceiro. Observado o contraditOrio e omplo defesa, constafado o descumprimenfo 
do obrigocOo previsto no parágrafo anterior, o ente federotivo deverá devolver os recursos 
aplicados em desconformidode corn o Programa, corrigidos pela SELIC, no prazo de frinta dias 
contados do notificaçOo do ANA, sob pena de rescisOo conirotual, inslouroçOo de Tornado de 
Confas Especial, inscriçao em Divida Ativa, cobronça administrafiva e judicial, sem prejuIzo do 
comunicaçOo do fato aos órgãos de confrole esfadual. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

Este Contrato ferá vigêncio ate 30 de sefembro de 2022, iniciando-se no data de publicaçOo do 
respectivo extrato no Diário Oficial do União. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANçOEs 

A vista dos resulfados do processo de certificoçao e, dos inforrnaçoes colhidas mediante 
avaliaçöo do ANA e do CERH, a ENTIDADE ESTADUA 	a soirer as seguintes sonçOes, a serern 
aplicadas par ato fundamentado do ANA: 
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- perdo porciol dos recursos financeiros: quando do cumprimento porciol, Palo 0 
perlodo avaliado, dos metas estabelecidas nos Anexos III e IV, corn not a de avaliaçâo igual ou 
superior a 50%, conforrne formula de cOlculo previsto no item 3.1 .2 do Anexo I; 

II- perdo total do porcelo onual dos recursos financeiros: quando do cumprimento 
porcial, para a perodo ovoliodo, dos mefas estobelecidos nos Anexos III e IV, corn noto de 
avaliaçOo inferior a 50%, conforme fOrmula de cálculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I: 

III - rescisOo controtuol, sem prejuizo de outros hipOteses previstas no legislaçäo 
especIfico: 

pela constatação de fraude no oplicoção dos metodologias e instrumentos de 
ovolioçOo do PROGESTAO para fins de cerfificoçOo dos metos peba ANA e pebo CRH; 

peba constoto(;Oo do utilizaçao dos recursos financeiros transferidos pebo 
PROGESTAO em desacordo corn a previsto no inciso II do Cláusulo Terceira, reiterado no inciso IV 
do ClOusula Décimo Segundo: e 

pelo perdo dos condiçOes de adesão e de participoção no PROGESTAO 
previstos no art. 52,  do Anexo I do ResoluçOo ANA n9  379, de 2013. 

ParOgrafo Cinico. Eventual recurso odminisfrativo contra as soncOes a que se referem os incisos I, 
II e III será recebido em efeito suspensivo exciusivamente quanto a perdo definitivo dos recursos 
financeiros, mantido, de qualquer formo, ate a decisOo final do ANA, a vedoçOo 6 transferOncia 
do porcelo de recursos correspondentes. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAçA0 

A alteração de cláusulas e condiçOes deste Contrato poderO ser realizodo de comum ocordo 
entre as panes, medionte termo oditivo. 

Poragrofo pnimeiro. A ENTIDADE ESTADUAL deverá encaminhar suo solicitaçOo de oditamento 00 
controto por meio de oficio 6 ANA, corn onfecedéncia minima de 30 (trinfa) dias, juntando as 
justificativas e comprovontes requeridos em coda coso. 

Parágrafo segundo. E vedodo a obteraçOo do objeto deste Contrato ou quolquer alterocOo que 
nOo otendo aos objelivos ou Os normas do PROGESTAO. 

CLAUSULA DECIMA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicaçOes de fotos ou ocorréncios relotivos 00 presente Contrato serOo considerados 
coma regularmente feitas se entregues por e-protocolo, correspondència, correio eletrônico ou 
fax, desde que nos enderecos informados no preOmbulo deste Contrato ou em oufro 
ontecipadamente informado 6 porte contrOria, provando-se a comunicoçOo corn os 
respectivos comprovontes de recebimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

Em cumprimento 00 disposto no art. 62,  §12, e art. 11 do Anexo I do Resoluçao ANA n2  379, de 
2013, a ENTIDADE ESTADUAL apresentarO, 00 longo do processo de certificoçOo, cornprovaçOo 
de situaçOo fiscal regular, em especial quando do IransferOncia dos recursos financeiros pelo 
ANA. 

ParOgrafo prirneiro. A comprovaçöo do regularidade fiscal do ENTIDADE ESTADUAL serO realizada 
mediante consulta 00 Cadastro Unico de Exigências para Transferèncias Volunfárias para 
Estados e MunicIpios - CAUC, de que trato a InstrucOo Normativa n9  02, de 2 de fevereiro de 
2012, do Secretaria do Tesouro Nacional, ou outro que a substitua. 

ParOgrafo segundo. Consfatado pendéncia de regularidade fiscal, o processo de certificação 
e as transferências dos recursos serOo suspensas ate a regulanizoçOo do situaçOo fiscal do 
ENTIDADE ESTADUAL. 0 prazo de suspensOo não poderO ultrapassar urn ano, sob pena de 
rescisOo contralual. 	
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAçOES FINAlS 

Na forma do Resolução ANA n2  379. de 2013 e desfe Contrato, em particular nas Cláusulas 
Terceira, Quinta e Sexta, os partIcipes, particularmente a ENTIDADE ESTADUAL, ratificarn sua 
perfeita corn preensOo de que: 

- o objeto do PROGESTAO e desfe Confrato é o aporfe de recursos financeiros no 
forma de pagamento pelo alcance de metas de cooperaçOo federafiva e de desenvolvimento 
institucional dos órgaos infegrantes dos Sisternas Esfadual e Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hidricos; 

II - o valor do parcela anual para transferéncia de recursos medianle alcance dos 
metas do PROGESTAO é mero referencial do limite máxirno do valor a ser aportado; 

Ill - a organizaçOo e mobilizaçao dos recursos humanos e materiais necessOrios O 
viabilizaçOo dos acOes necessárias ao alcance dos metas do PROGESTAO são de 
responsabilidade exciusiva do ENTIDADE ESTADUAL; e 

IV - os recursos do PROGESTAO transferidos a ENTIDADE ESTADUAL mediante 
alcance dos metas do Programa deverOo ser aplicados exclusivamente em açOes de 
gerenciamento de recursos hIdricos e de fortalecimento dos Sistemas Estadual e Nacional de 
Gerenciamento de Recursos HIdricos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Quaisquer questOes ou litigios envolvendo o presenfe Acordo que não forem resolvidos 
amigavelmenfe entre os partIcipes, ou por intermédio do Cômara de ConciliaçOo e Arbifragem 
do AdrninistraçOo Federal (CCAF) do Advocacia-Geral do Uniöo, serOo dirimidos pela SeçOo 
Judiciária do justiça Federal do Disirito Federal. 

Este Contrafo foi transcrifo medianfe extrafo, no Livro Especial de Contratos do ANA n2  16, e 
extraldas as cópias necessórias a sua execucOo. 

Brasilia/DF, 26 de setembro de 2017. 

Pela CONTRATANTE: 

- 

VICENTE ÔREU 

Pela CONTRATADA: 	 / 

VILSON bE SAL 
	

CHADO 

Pelo INTERVENIENTE: 

VILSON DE SALLES MACHADO 
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Anexo 

PROCESSO DE CERTIFICAçAO DAS METAS DE cooPERAçAo FEDERATIVA E DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

1. DA cERTIFlcAçAo DAS METAS DE C00PERAçA0 FEDERATIVA 

1.1. 	Consideraçöes Gerais 

1.1.1 0 processo de certificaçOo dos metas de cooperaçOo federafiva do Prograrna de 
ConsolidoçOo do Pacto Nacional pela Gestão dos Aguos - PROGESTAO, serO reolizado pela 
Agenda Nacional de Aguos - ANA, corn envolvirnento dos suas unidades organizacionais. 

1.1.2 0 processo de certificacOo dos metas de cooperaçOo federafiva será realizado por melo 
do apresenfaçOo do Relatório ProgesfOo, conforme modelo disponibilizado pela ANA, enviado 
ate 3 (trés) rneses apos o término do perlodo anual certificado, e observará os criférios de 
avaliaçöo discrirninados para cada urna dos metas, conforme definido nos itens a seguir: 

1.2. 	Meta 1. 1: lntegroçOo de dodos de usuários de recursos hidricos 

1.2.1 	Descrição: Cornportilhornento no Ornbifo do Sistema Nacional de InforrnaçOes em 
Recursos Hidricos (SNIRH), por rneio do Cadostro Nacional de Usuórios de Recursos HIdricos 
(CNARH), dos dodos referentes 005 USUáIiOS de recursos hidricos de dornInio estadual que 
possuarn ato de regularização publicado, ou tenharn sua solidtaçOo indeferida ou que sejarn 
dispensados do outorga. 

1.2.2 Objetivo: Disponibilizar os dodos dos usuários regularizados de domInlo estadual no 
CNARH para meihoria do conhecirnento dos dernandos de recursos hidricos e para o 
fortalecirnenfo do gestOo integrada de águos superficlois e subterrOneos. 

1.2.3 	Base Legal: 
Lei no 9.433, de 8 de joneiro de 1997, Art. 41; 

Resoluçao ANA no 317, de 26 de ogosto de 2003; 
ResoluçOo CNRH no 126/2011; 
ResoluçOo CNRH no 13/2000, Art. 10, b; 
ResoluçOo CNRH no 15/2001 Art. 30, III e V; e 
ResoluçOo CNRH no 107/2010. 

1.2.4 Instrumento de ovolioçOo: Constatacão, pela area compefenle do ANA, do 
disponibilização junto 00 CNARH dos dodos de usuários de recursos hidricos regulorizodos pelo 
estodo, nos respectivos periodos de certificação. 

1.2.5 Critério de avaliaçöo: Mefa afendida caso o estado cumpra as obrigoçöes constantes 
no item 1 .2.1, observodos os seguintes prozos e exigéncias: 

1. 	DisponibilizaçOo no CNARH dos dodos codastrais de usuários de recursos hidricos de 
dornInio esfadual regularizados 00 longo do ciclo, corn base no Resolução CNRH no 126/2011, 
considerondo a verificoçdo do consisténcio dos dodos. (Periodos 1 a 5); 

II. 	CornplernentaçOo no CNARH de dodos adicionais sobre águas subterräneas ref erentes 
aos pocos de usuários regularizodos, considerondo a verificaçOo do consisféncia dos dodos. 
PoderOo ser oceitos, a critério do ANA, campos não preenchidos pelo órgOo geslor estoduol, 
desde que os rnesrnos não sejorn solicitados para renovaçOo ou concessOo de outorgas de 
águos subterrãneas, ou de instrurnento equivalenfe, emifidos a partir de 2017. (Periodos 1 a 5). 

Ill. 	A verificaçOo do(s) parOrnetro(s) de consisféncio dos dodos cadasfrados no CNARH será 
definida a portir do segundo periodo, corn base no análise prévia do base de dodos e em funcOo 
do qualidade do dado já disponibilizodo. 

/ 	

/ 
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1.2.6 0 atendimento 00 disposto nos incisos I e ii do item 1.2.5 corresponderá, coda urn, a 50% 
do cumprimento do meta 1.1, considerando a consisténcia dos dados disponibihzados, 
especificada no item III, a partir do segundo perlodo de certificação. 

1.3. 	Meta .2: CopocitaçOo em Recursos Hidricos 

1.3.1 DescriçOo: ElaboraçOo e irnplementoçOo de Pianos de Capacitação para as Sistemas 
Estaduais de Recursos HIdricos. 

1.3.2 Objetivo: Prornover o planejarnento dos ocOes de capacitaçOo nos estados, de acordo 
corn suas metas de gestOo especIficas, e identificar e articular porcerios corn instifuiçOes de 
ensino e outros Orgaos gestores rnunicipais, estaduais e federais Palo impiementaçOo dos 
atividades previstas nos prograrnoçöes anuais de capacitaçao corn vistas a contribuir Palo o 
aperfeiçoarnento do atuacOo dos gestores estaduais e arnp[ar e qualificar o envolvirnenfo social 
nos instOncias participativas. 

1 .3.3 	Base Legal: 
Prograrnas 11.2 e IV.2 do Piano Nacional de Recursos Hidricos (PNRH); 
Item XV do Art. 40  do Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000; e 
ResoluçOo CNRH n° 98/2009. 

1.3.4 Instrurnento de avalioçOo: ConstafaçOo, pela óreo cornpetente do ANA, do 
apresentaçOo do proposta do piano de capacitaçäo, corn as componentes rnInirnos indicados, 
do aprecioção pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos, e do implernentaçOo dos 
atividades previstas nos progrornaçOes anuais de copacifoçOo por rneio do inserçOo de dados 
no Sisterna de InformacOes sabre CapacitaçOo Palo 0 Sisterna Nacional de Gerenciarnento de 
Recursos HIdricos (SabeRH), mantido pelo ANA. 

1.3.5 Critérios de avaliaçOo: Meta atendida caso a estado cumpra as obrigaçOes constanfes 
no item 1.3.4, observados as seguintes prazos e exigéncias: 

Envio do proposta de Piano de CapacitaçOo a part ir de critérios mInirnos apresenfodos 
pela ANA (PerIodo 1); 

ApreciaçOo do Piano de Capacitaçöo pelo Conselho Esladual de Recursos Hidricos 
(PerIodo 2); 

Ill. 	Envio do progromaçOo anuol dos atividades de capocitaçOo previstas, em consonOncia 
corn o piano aprovado (Periodos 2 a 5); 

lnserçöo dos dados no SabeRH comprovando a implementaçoo dos atividades previstas 
no programação anual de capacitoçOo (PerIodos 2 a 5); 

Avoliação interrnediária e final do execuçOo do Piano de CapocitaçOo (Periodos 3 e 5). 

1.4. 	Meta 1.3: Con tribuiçOo poro difusOo do conhecirnento 

1.4.1 	DescricOo: Cornportilhomento no ômbito do SINGREH, par meio de instrurnentos 
especificos, dos informoçOes sabre a situaçOo do gesfOo de águos que subsidiom a eloboraçOo 
do Reiofório "Conjunturo dos Recursos Hidricos no Brash'. 

1.4.2 Objetivo: Contribuir poro a conhecirnento do situaçOo dos recursos hidricos em escola 
nacional. 

1.4.3 Bose Legal: ResoluçOo CNRH n° 180/2016. 

1.4.4 Instrurnenfo de avaiioçOo: Constatoçào, pelo area competente do ANA, do 
fornecirnenfo dos inIormoc(5es sohicifodos 00 esiodo para eiobora(;ão do Reiatório 'Conjunturo 
dos Recursos Hidricos no Brasil" e inclusão no SNIRH pela ANA sabre: 

Comités de bacias estaduais; 

Pianos de bacios estoduois; 
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Agendas de Agua ou de Bacia; 

Enquadrarnento de cursos d'água estoduals; 

Ouforgos de uso dos recursos hidricos esfaduais; 

Indicadores de qualidade do água; 

Cobran(;a pelo uso dos recursos hidricos; 

Fiscalizaçao do uso dos recursos hIdricos estaduais; 

it 	Normativos esladuais sobre recursos hIdricos. 

1.4.5 Crilério de avaliaçOo: Meta atendida caso o esfado envie as inforrnoçOes solicitadas no 
prazo estabeleddo e conforme parôrnetros e formolo definido pela ANA. Poderão ser aceifas, 
a critério do ANA, lacunas de inforrnaçOo desde que devidarnente justificadas pela entidade 
estadual. 

1.5. 	Meta 1.4: PrevençOo de Eventos Hidrológicos Criticos 

1.5.1 	DescriçOo: OperacOo adequada dos sistemas de prevençOo a eventos crIticos, 
caracterizada pelo funcionarnento adequado dos equiparnentos autornáticos de coleta e 
transmissOo de dodos hidrolágicos, bern como pela disponibilizaçOo de informaçOes aos OrgOos 
competentes. 

1.5.2 Objefivo: Garantir a adequada operoçöo dos salas de situação e dos redes de 
monitorarnento aufornáficas nos estados, contribuindo, assirn, para a irnplementaçOo do Piano 
Nacionol de GestOo de Riscos e Resposto a Desasfres Naturals. 

1 .5.3 	Base legal: 
Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, Art. 2°, lU; 
Lei no 9.984, de 17 de juiho de 2000, Art. 40, X e Xlii; e 

1.5.4 Instrurnento de avaliaçOo: ConstotaçOo, pelo area competente do ANA, do condição 
de operação dos sistemos de prevenção a eventos crIficos, caracterizada pelo funcionamento 
odequodo dos equipomentos outornóticos de coleto e fransmissOo de dodos hidrológicos, bern 
como pelo disponibilização de inforrnaçöes 005 Orgãos competentes, incluindo a ANA. 

1.5.5 Critério de avaliaçdo: Meta atendido coso o estodo cumpra as obrigaçöes consfanfes 
no item 1.5.1, observodos os seguintes prazos e exigêndios: 

1. 	Monutenção corretiva de forma a garantir, mensalmenfe, urn Indice de TransrnissOo e 
DisponibirzocOo de Dados Telemétricos (lID) dos plataformas de coleta de dodos dos estoçöes 
do Rede de Alerta, ocordodas entre a ANA e os esfodos, major ou igual a 80%, extraido do 
Sistema Geslor PCD disponibihzodo pelo ANA. Deverá ser encaminhado a ANA as fichos dos 
visitos de inspecOo reolizodos (PerIodos 1 a 5). 

Definir os seguintes nIveis de referéncia dos estoçOes do item I considerodas priorifárias 
(PerIodos 2 a 4): 

Colas de afençöo, olerto e inundo(;ão, preferencialmente corn altimetria relativa 00 
nivel médio dos mares, sendo 30% dos estoçOes no ono 2, 60% no ono 3 e 100% no 
ano 4 (PerIodos 2 a 4); 

NIveis de olerfo para estiogem, quondo cobIvel, para rios e reservatórios (PerIodos 3 
e 4); 

Ill. 	Elaborar urn protocolo de ação para os cosos de ocorréndia de eventos crificos, 
prevendo treinornento para os operodores dos solos de situaçOo (PerIodo 5). 

IV. 	ProduçOo de boletins diários (dios Uteis), mensais e/ou sobre eventos criticos 
disponibihzados para os órgöos competentes do estado, bern como para a ANA, CENAD e 
CEMADEN, conlendo inforrnaçöes claras e suficientes para o acompanhamenfo hidrolOgico e a 
tornado de decisOo (Periodos 1 a 5).  

9 
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1.5.6 0 atendirnento ao disposto no inciso I do item 1.5.5 corresponderá a 50% do cumprimento 
do Meta 1.4 e a atendimento 00 disposto nos incisos II, Ill e IV do item 1.5.5 corresponderá aos 
outros 50% do cumprimento do Meta 1.4. 

1.6. 	Meta 1.5: AtuaçOo Palo Segurança de Barragens 

1.6.1 DescriçOo: lmplementaçäo do Politico Nacional de Segurança de Barragens (PNSB). 

1.6.2 Objet ivo: Promover ocOes corn vistas ao cumprimento dos dispositivos legois e normofivos 
referentes a implementoção do PNSB no Ombito dos estodos. 

1.6.3 	Base legal: 
Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010; 
Resolução CNRH n° 143, de lOde julbo de 2012; 
ResoluçOo CNRH n° 144, de lOde julho de 2012; e 

ResolucOo CNRH n° 178/2016. 

1.6.4 Instrurnento de avolioção: ConstalaçOo, pela area cornpefente do ANA, quanta ao 
cumprimento dos exigéncios do PNSB relotivos a disponibilizoçOo de infarmaçOes paro a 
Relafório de Seguronço de Barragens (RSB) e para a Sistema Nacional de InforrnoçOes sabre 
Segurança de Barragens (SNISB), regularizocOo e classificoçao de barramentos, além do 
regulamentoção do Lei n° 12.334/2010 no ãmbito do estado e acöes de fiscalizaçao em 
segurança de barragens. 

1.6.5 Critério de avaliação: Meta atendida caso a estodo cumpra as obrigaçôes constontes 
no item 1 .6.1 e 1.6.4, observados as seguintes prozos e exigências: 

AçOes implementodos poro obtençOo de outorgas, autorizaçoes ou outros instrumentos 
de regulorizaçao dos barramentos, incluindo, quondo for o coso, Iicenços ombientais (Periodos 
I a 5); 

Classificaçöo dos barragens quanta ao dana potenciol associado (PerIodos 1 a 5); 

Ill. 	ClossificaçOo dos barragens submetidas a Lei n° 12.334/2010 quanta ô cotegoria de risco 
(PerIodos 1 a 5); 

InsercOo dos dados de barragens no Sisterna Nacional de InlormaçOes sobre Seguronça 
de Barragens (SNISB) (Periodos 1 a 5); 

Regulomentocöo, no âmbito do estado, do Lei n° 12.334/2010 em reloção 005 PIano de 
Seguronca de Borragem. PIano de AcOo de Emergència, InspeçOes Regular e Especial, e Revisão 
PeriOdico de Seguranca de Barrogem (Periadas 1 a 5); 

Disponibilizacöo de informoçoes necessárias paro a eloboracOo do Relatório de 
Seguranço de Barragens (RSB) (Periodos 1 a 5); 

DefiniçOo dos procedimentos paro a fiscalizoçOo de segurança de barragens e dos 
critérias poro priorizar as ocOes de fiscalizaçäo (PerIadas 2 a 5); 

Implementoção dos acOes de fiscalizacao (PerIodos 2 a 5). 

2. DA CERTIFICAçAO DAS METAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HiDRICOS EM AMBITO 
ESTA DUAL 

2.1. 	Consideroçoes Gerais 

2.1 .1 0 processo de certificaçOo dos metas do Programo de Consolidaçao do Pacto Nacional 
pela GestOo dos Aguas - PROGESTAO referentes 00 farlolecimento do gestOo em Ombita 
estadual, será realizada pela ANA em orticulaçOo cam a Conselho Estadual de Recursos HIdricos 
ou entidode que exercer função correspondente, cam apoia do entidade indicada coma 
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responsável pela coordenaçdo dos açOes do poder executivo estadual inerentes a 
irnplernenfaçOo do Pacto. 

2.1.2 Caberá 00 Conselho Esfadual de Recursos Hidricos ou entidade que exercer funcão 
correspondente, aprovar Os pafamares mInirnos de gesfOo de recursos hIdricos a serern 
alcançados, a part ir do defini(;ão dos seguintes parörnetros: 

Tipologia de gestOo: parömetro a ser definido corn base em exercIcio prospecfivo, de 
forma a orientar as açOes de gesfOo para enfrenfamento de desafios futuros idenfificados, tendo 
par base os referenciais apresentados no Tabela 1. 

Tabela 1: Referências para definicOo do tipologia de gestOo 

Tipologias  Avaliação quanto a complexidade do processo de gestOo 

de GestOo Grau CondiçOes futuras 

- Bolonco quali-quanflfotivo satisfatôrio em quase a totalidade do 
territOrio; 

Tipo A Baixo - Criticidade quali-quanhilativo inexpressivo; 
- Usos pontuais e dispersos; 
- Baixa incidéncia de conflitos pelo uso do água. 

- Balanço quali-quanhitativo sofisfofôrio no rnoioria dos bocios; 

Tipo B Media - Usos concentrodos em olgumas poucas bocias corn criticidade quali- 
quontitativa (óreas crIticas); 

- ncidència de conftlos pelo uso do água sornente em areas crificos. 

- Bolonço quali-quantUofivo crItico (criticidade quaff otivo ou quontitativa) 
em olgurnos bocios; 

Tipo c Alto - Usos concentrados em algurnas bacias corn criticidade quoli-quantitotivo 
(areas crificos); 

- Conflitos pelo uso do águo corn rnoior infensidode e obrongèncio, rnos 
oindo resiritos as áreos crificos. 

- Bolonco quof-quontitativo critico (criticidade quolitotivo ou quontifafivo) 
em diversos bocios; 

Ti 0 D 
Muito - Usos concenfrodos em diversos bocios, nOo openos naquelos corn 
alto criticidade quoli-quonhitofivo (áreos criticos); 

- Conflitos pelo uso do águo generolizados e corn major cornplexidode, 
não restritos as areas crificas. 

Variáveis de gesfão: aspectos a serem considerados no avaliaçdo do situação dos sisternas 
esfaduais de gerenciamento de recursos hIdricos, referentes a suo orgonizaçOo institucional, a 
irnplernentaçOo dos instrumentos de gesfão, enfre oufros aspecfos de governança dos águas, 
classificados conforrne apresentados no Tabela 2. 
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Tabela 2: Variáveis de gesfOo para avaliaçao dos sistemas de gesföo 

ClassificaçOo  Variável TipoIogi 

Tipo  ldentificacôo A B C D 

1.1 OrganizacOo Institucional do Sistema de GestOo 0 0 0 0 

1.2 Gestôo de Processos (- N 

1.3 Arcabouço Legal 0 0 0 0 

Insfitucionais 1.4 Conselho Estadual de Recursos HIdricos 0 0 0 0 

e de 1.5 Comités de Bacias e Outros Organismos Colegiados 
Articulação 

Social 
1.6 Agendas de Agua ou de Bacias ou Sirnilares 1-1 (- H 

1.7 Comunicacão Social e Difusão de lnformacôes 0 0 

1.8 Capacilacao 0 0 0 0 

1.9 ArticuloçOo corn Set ores Usuórios e Tronsversais 

2.1 Balanco Hidrico 0 0 0 

2.2 DivisOo Hidrográfica 0 0 0 0 

2.3 Planejamento Estratégico 0 0 0 0 

Planejamento 2.4 PIano Estadual de Recursos HIdricos 0 0 

2.5 PIanos de Bacias 

2.6 Enquadramento H N (-) 
2.7 Estudos Especiais de Gestão (-) 
3.1 Base Cartográfico 0 0 0 0 

3.2 Cadastros de Usoários, Usos e Interferéncias 0 0 0 

3.3 Monitorarnento Hidrometeorológico o 2_ _2_ 
lnformaçöo e 3•4 Monitorarnento de Qualidade de Agua - 

Suporte 3.5 Sistema de lnformacöes 1-) 

3.6 Pesquisa, Desenvolvimento e lnovaçOo (-) 
3.7 Modelos e Sistemas de Suporte a Decisão 

3.8 Gestão de Eventos Criticos 0 0 

4.1 Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 0 0 0 0 

4.2 Fiscalizacão - 0 0 

4.3 Cobrança H 
Operacional 4.4 Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão (-) N 

4.5 lnfraestrutura HIdrica (- (- 

4.6 Fundo Estadual de Recursos Hidricos 

4.7 Programas e Projetos Indutores 

(. 	Variável cuja avaliaçào é facultativa dependendo da tipologia. 

Variável cuja avalia(;ào e obrigatório dependendo do tipologia. 

0 	Variável de atendirnento obrigatório em todos Os periodos de certificaçOo. 

III) 	NIveis de exigência: condiçOes esfabelecidas por variável de gestOo, as quals expressam 
grau de alcance ou de implementação da variável avaliada, observados minimamenfe Os 

nIveis apresentados no Tabela 3. 

12 
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Tabela 3: NIvel rninimo* de exigéncia por variável e tipologia de gestOo 

Variáveisa serem avaliadas Tipologia 

N° 

1.1 

ldentificacão 

OrganizacOo Institucional do Sistema de OestOo 

A B C D 

2 3 3 4 

1.2 GestOo de Processos 2 2 2 3 

1.3 Arcabouço Legal 3 3 4 4 

1.4 Conselho Estadual de Recursos HIdricos 3 3 4 4 

1.5 Comités de Bacias e Outros Organismos Colegiados 2 2 3 4 

1.6 Agendas do Agua ou de Bacias ou Similares 2 2 ~t 3 ~ 4 

1.7 Comurbacão Social e Difusöo de lnformacoes 2 2 2 2: 3 

1.8 Capacifaçôo 2 2 3 2! 3 

1.9 ArticulaçOo corn Set ores Usuários e Ira nsversais 2 3 3 4 

2.1 BalançoHidrico 2 2 3 

2.2 Divisôo Hidrográfica 2 2 3 3 

2.3 Planejamento Estrategico 2 2 2 3 

2.4 PIano Estadual de Recursos HIdricos 2 3 4 5 

2.5 PIanos de Bacias 2 2 2 3 

2.6 Enquadramento 2 2! 2 2 3 

2.7 Estudos Especiais de OestOo 3 3 3 4 

3.1 Base Cartográfica 2 2 2! 3 2: 4 

3.2 Cadastros de Usuórios, Usos e Inlerferências 2 2 3 3 

3.3 Monitorarnento Hidrometeorológico 3 4 4 5 

3.4 Monitoramenfo do Qualidade de AQua 2 2: 2 3 2! 4 

3.5 Sistema de Informaçoes 2  ~! 4 

3.6 Pesquisa, Desenvolvimenf a e InovacOo 2 - 2 3 3 

3.7 Modelos e Sistemas de Suporte a DecisOo 2 2 3 3 

3.8 Gestão de Eventos CrIticos 2 'e 2 3 4 

4.1 Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hidricos 2 'e 3 4 2! 4 

4.2 FiscalizaçOo 2 2 3 3 

4.3 Cobran(;a 2 2 3 4 

4.5 Sustenfabilidade Financeira do Sistema do Gestão 2 2 3 3 

4.5 Infraestrufura HIdrica 2 2 3 3 

4.6 Fundo Estadual do Recursos HIdricos 2 2! 3 3 4 

4.7 Progrornas e Projetos Indutores 2 2 3 3 

Varbvel ojia avalbçOo é facultata deperderbda tipobgia. 

Os niveis de exigéncia correspondern ao detalhamento apresenf ado no Anexo II. 

IV) 	Pesos: percenfuais atribuidos para cada uma das metas de gerenciamento de recursos 
hidricos em Ombito estadual, variando entre 5% ou 10%. 

13 
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2.1.3 As tipologias de gestOo, os pesos afribuldos, e os nIveis de exigência por variável de 
gesfOo, observados, nesse Ultimo coso, aqueles estabelecidos no Tabela 3, serOo propostos pela 
enfidade estadual coordenadora dos açOes do Programa e deverOo ser aprovados pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH) ou entidade que exercer função correspondente. 

2.1.4 0 CERH ou entidode que exercer funcOo correspondenfe deverd, no oto de aprovação 
dos Quadros de Metas, medianfe proposta do entidade estadual ou por iniciativa própria, definir 
se incluirá no processo de certificaçOo alguma dos variáveis cuja avaliação é tacultativa no caso 
do tipologia adotada, conforme indicado nas Tabelas 2 e 3. 

2.1.5 0 processo de certificação dos metas de gerenciamenfo de recursos hidricos em ãmbifo 
estadual será realizado por meio de instrumenlo especIfico de autoavaliaçOo, conforme modelo 
disponibilizado pela ANA. 

2.1.6 A aufoavaliação será realizado anualmente pela enfidade estadual responsável pela 
coordenaçOo dos açOes do poder execufivo estadual inerenles a implementoçOo do Programa, 
e será submetida a aprovaçOo Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou enfidade que exercer 
funçöo correspondenfe. 

2.1.7 0 Conselho poderá solicitar quanfas revisOes forem necessárias ate que a autoavaUaçöo 
encaminhada pelo poder executivo estadual esteja em condiçôes de ser aprovado. 

2.1.8 0 processo de aufoavaliaçOo observará as variáveis, os niveis de exigéncia e os critérios 
de avaliaçOo discriminados pora coda uma dos melas de gestão, conforme definido nos ifens a 
seguir: 

	

2.2. 	Meta II.]: DefinicOo dos Metas de Gerenciamento de Recursos Hidricos em Ambito 
Estadual 

2.2.1. Descriçao: DefiniçOo, pelo Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou enfidade que 
exercer Iunçöo correspondente, dos metos de gerenciamento a serem certificadas no ömbito 
do ProgestOo. 

2.2.2. Objetivo: Forfolecer o popel dos conselhos estoduols como instâncio maxima de 
deliberoçOo no âmbifo dos seus respectivos sistemas de gestOo, observadas as diretrizes poro 
umo gestOo descentralizado e participotivo. 

2.2.3. Base Legal: PolIficas nacionol e estadual de gerenciomento de recursos hIdricos. 

2.2.4. Instrumento de avaliaçOo: Ato de deliberoçOo do Conselho Esfadual de Recursos HIdricos 
ou enfidade que exercer funçOo correspondente, aprovando a proposto encominhado pelo 
entidode estadual coordenadoro dos oçOes do Programa. 

2.2.5. Critério de avaliação: Assinaturo do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos 
Hidricos em Ombito Esfodual” pelo representonte legal do Conselho Estoduol de Recursos HIdricos 
ou entidode que exercer funçOo correspondenfe. 

	

2.3. 	Meta 11.2: lmplementocOo dos Variáveis Legais. Insfifucionois e de ArticuloçOo Social 

2.3.1. DescriçOo: lmplementaçOo de instrumentos, ferromentas, oçOes ou ofividodes de 
nofurezo legal e insfitucionol, correspondentes as voriáveis indicados no Tabela 3, em patamares 
mInimos compofiveis com os desafiosfuturos. 

2.3.2. Objetivo: Esfrufuroçöo de orcabouço legal e institucional odequodo 00 gerenciomento 
de recursos hidricos em âmbito estadual. 

2.3.3. Bose Legal: Politicos nacional e estadual de gerenciamento de recursos hidricos. 

2.3.4. Instrumento de avaliação: Formulário de autoavaliaçöo, conforme modelo 
disponibilizado pelo ANA, enviodo ole 4 (quotro) meses opós o término do perlodo anual 
cerfificado. 
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2.3.5. Critério de avaliaçOo: Meta atendida caso a autoavaliaçao realizada pela entidade 
estadual coordenadora dos acoes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estaduol de Recursos 
Hidricos ou enfidade que exercer funçOo correspondente, dernonstre que forarn alcançados os 
niveis de exigência em todas as variáveis de otendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) 
e observados os quantitativos do "Quadro de Mefas de Gerenciamento de Recursos Hidricos em 
Ombito Estadual" (Anexo IV). 

	

2.4. 	Meta 11.3: ImplementaçOo dos Variáveis de Planejamento 

2.4.1. DescricOo: IrnplernentaçOo de instrumentos, ferramentas, acOes ou atividades de 
planejamento, correspondentes as voriáveis indicadas no Tabela 3, em patamares minimos 
compativeis corn as desafios futuros. 

2.4.2. Objetivo: Planejamento adequado ao gerenciamento de recursos hidricos em Ombito 
estadual. 

2.4.3. Base Legal: Politicos nacional e estadual de gerenciomento de recursos hidricos. 

2.4.4. Instrumento de avaliação: Formulário de autoavaliaçOo, conforme modelo 
disponibilizodo pela ANA, enviado ate 4 (quotro) meses opOs o término do periodo anual 
cerfificado. 

2.4.5. Critério de avaliaçOo: Meta atendida caso a aufoovaliaçao realizada pelo entidade 
estaduol coordenodoro dos acOes do Pocto e oprovada pelo Conselho Estaduol de Recursos 
Hidricos ou entidade que exercer funçöo correspondenfe, demonstre que foram alconcodos as 
niveis de exigêncio em fodos as variáveis de otendimento obrigatOrio (conforme Tabelas 2 e 3) 
e observados as quontifofivos do 'Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos Hidricos em 
âmbifo Estaduol' (Anexo IV). 

	

2.5. 	Meta 11.4: lmplementaçOo dos Variáveis de lnformaçOo eSuporte 

2.5.1. DescriçOo: ImplemenfaçOo de instrumenfos, ferramentas, oçOes ou atividades de 
informaçOo e suporte, correspondentes as voriáveis indicodos no Tabela 3, em potamores 
mInimos compativeis corn as desafios futuros. 

2.5.2. Objetivo: lnformaçöo e suporte odequodo 00 gerenciomenfo de recursos hidricos em 
Ombito estaduol. 

2.5.3. Bose Legal: Politicos nacional e estodual de gerenciomenfo de recursos hidricos. 

2.5.4. Instrumento de ovalioção: Formulário de oufoovolioçOo, conforme modelo 
disponibilizado pela ANA, enviado ate 4 (quotro) rneses opOs a término do perlodo onuol 
cerfificado. 

2.5.5. Meta atendida caso a autoavalioçöo reolizada pelo entidade estadual coordenodoro 
dos ocOes do Pocta e oprovodo pelo Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou entidade que 
exercer função correspondente, dernonstre que forom olconçodos as niveis de exigéncia em 
fodos as voriáveis de afendimenfa obrigotório (conforme Tabelas 2 e 3) e abservados os 
quantitativos do "Quadra de Metas de Gerenciamento de Recursos Hidricos em ömbito 
Esfaduol" (Anexo IV). 

	

2.6. 	Meta 11.5: IrnplernentoçOo dos Variáveis Operocianois 

2.6.1. Descriçöo: lrnplemenfoção de instrumenfos, ferramentas, açOes ou atividades de 
naturezo aperacianol, correspandenfes ôs variáveis indicodas no Tabela 3, em patomores 
minirnos compotiveis corn os desafios futuros. 

2.6.2. Objetivo: Desempenho aperocional odequado 00 gerenciornenta de recursos hidricos 
em âmbito esfadual. 

2.6.3. Bose Legal: Politicos nacional e estadual de gerenciomento de recursos hidricos. 

ly 
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2.6.4. Instrumento de avaliaçao: Formulório de aufoavaliaçOo, conforme modelo 
disponibilizado pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do periodo anual 
certificado. 

2.6.5. Crifério de avaliaçOo: Meta atendida caso a aufoavaliaçOo realizada pela enfidade 
estadual coordenadora dos acOes do Facto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 
HIdricos ou enfidade que exercer funçOo correspondente, demonstre que foram alcançados Os 

niveis de exigéncia em fodas as variáveis de atendimento obrigatOrio (conforme Tabelas 2 e 3) 
e observados as quantifativos do "Quadro de Metas de Gerenciamenfo de Recursos Hidricos em 
Ombifo Esfadual (Anexo IV). 

2.7. 	Meta 11.6: Definicôo dos Metas de Investimenfos 

2.7.1. DescriçOo: DefiniçOo. pelo Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou enfidade que 
exercer funçOo correspondenfe, dos metas de investimentos em variáveis crIticas de 
gerenciamento de recursos hidricos no âmbifo esfadual. 

2.7.2. Objefivo: Planejamento dos invesfimentos corn recursos orçarnenfórios do esfado em 
metas crIticas de gerenciamento de recursos hidricos em ômbito estadual. 

2.7.3. Base Legal: Polificas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hidricos. 

2.7.4. Instrumento de avaliaçOo: Ato de deliberaçOo do Conselho Estadual de Recursos Hidricos 
ou entidade que exercer função correspondente, aprovando a quadra de metas de 
investimentos, encaminhado pela enfidade estadual coordenadora dos acôes do Programa. 

2.7.5. Critério de avaliação: Assinatura do "Quadro de Metas de Investimentos em Ombito 
Estadual' pelo representante legal do Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou entidade que 
exercer função correspondente. 

2.8. 	Meta 11.7: lmplementaçOo dos Metas de Investimentos 

2.8.1. DescriçOo: Investimentos realizados corn recursos orçamentários do estado nas varidveis 
selecionadas no Quadro de Metas de lnvesfimentos. 

2.8.2. Objetivo: ExecucOo pelo esfado dos investimentos em metas crIticas de gerenciamento 
de recursos hidricos em ömbito estadual. 

2.8.3. Base Legal: Politicas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.8.4. Instrumento de avaliaçOo: Formulário de autodeclaraçOo dos investimentos realizados, 
conforme modelo disponibilizado pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após a término do 
perlodo anual certificado. 

2.8.5. Critério de avaliaçOo: Meta atendida caso a aufodeclaraçöo realizada pela entidade 
estadual coordenadora dos açöes do Programa e aprovada pelo Conselho Estadual de 
Recursos Hidricos ou entidade que exercer funçOo correspondente, demonstre que foram 
alcançados valores minimos anuais de inveslimentos de R$ 25.000,00 em pelo menos uma 
variOvel selecionada do "Quadro de Metas de Investimentos em Ombito Estadual" (Anexo V). 

3. DO CALCULO DO PERCENTUAL DE ALCANCE DAS METAS E DOS DESDOBRAMENTOS PARA 
TRANSFERENCIA DOS RECURSOS 

3.1 	Percentual de Atendimenfo as Metas no PerIodo de Certificaçöo 

3.1.1 	No prirneiro perlodo de certificaçOo (Periodo 1), serOo computados Os resultados 
alcançados nas metas I.] a 1.5 (item 1) e nas metas II.] (item 2.2) e 11.6 (item 2.7), no proporção 
de ate 50% para a certificacOo dos metas de cooperaçOo federativa e de 50% para a 
aprovaçOo do Quadro de Metas em Ombito estadual (Anexos IV e V). 
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3.1.2 A partir do segundo perlodo de certificaçOo (Periodos 2 a 5), o percentual de alcance as 
metas do Programa serd determinado corn base nos critérios de avaliação descrifos nos itens 1 
e 2 deste Anexo, somando-se os pesos atribuidos a cada uma dos metas, utilizando-se a seguinfe 
formula: 

PPROGESTAO (%) = (Mx P) = Mx P+M2x P2+ ..... +Mx P 

Sendo, 

PI'ROGFSAO (%) = percenfual de atendirnento (entre 0 e 100%) 

M, = indicador de atendimenfo a meta (varia de 0 a 1) 

P (%) = peso otribuldo a meta, conforme valor constante nos Anexos Ill, IV e V. 

3.1.3 Os indicadores de alcance dos metas (M,) serOo iguais 6 unidade caso seja constatado 
pela ANA, par meio do instrumento de avaliaçOo pertinente, que a meta em questOo foi 
plenamente atendida, conforme critérios e requisitos esfobelecidos neste Anexo. 

3.1.4 Os indicadores de alcance dos metas (M1) serOo considerados nulos caso seja consfotado 
pelo ANA, por meio do instrumento de avaliação pertinente, que a meta em questOo nOo foi 
otendida, conforme critérios e requisifos estabelecidos neste Anexo, ou caso as inforrnaçOes 
necessárias ao processo de certificação nOo tenharn sido disponibilizadas pelo enfidade 
estadual em tempo hdbil. 

3.2 	DeterminaçOo do Valor do CertificaçOo 

3.2.1 	Na primeira parcelo de certificaçOo, o valor será condicionado ao alcance dos metas 1.1 
a 1.5 (item 1) e dos metas 11.1 (item 2.2) e 11.6 (item 2.7), enquanto, a partir do segunda parcela, a 
valor será condicionado ao alcance dos metas I.] a 1.5 (item 1), dos metas 11.2 a 11.5 (itens 2.3 a 
2.6) e do meta 11.7 (item 2.8). 

3.2.2 0 valor de cálculo do certificação nos periodos 1 a 5 serO deferminado utilizando-se as 
seguintes fOrmulas de cOlculo: 

Vcer 	(R$) = 0, se PFOGLSFAO (%) < 50%; ou 

Vcec çac (R$) = Vrax (R$) X P1'ROGESAC (%) / Prnox (%). se PPOGL1AC (%) ~! 50% 

Sendo, 

PrÔx (%) = somatório dos pesos dos metas no periodo de certificaçOo; 

Vcctr cacdo (R$) = valor de cálculo da cerfificaçOo (Parcelas 1 a 5); 

VIrÔX (R$) = valor rnOximo do porcela de recursos. 

3.2.3 A avaliaçöo dos metas do Programa de caráter cumulativo (Metas 11.2 a 11.5), bem como 
referentes aos valores dos investimentos estaduais (Meta 11.7), terOo repercussOo financeira a 
partir do segundo perlodo do ciclo de avaliaçOo (PerIodo 2). 

3.3 	DeterminaçOo do Valor de Repasse 

3.3.1 	No primeiro periodo de avaliaçOo, o valor de repasse do Parcela 1 serO detinido após 
aplicaçOo do reduçOo de 16% sobre o valor obtido no certificaçOo dos metas I.] a 1.5 (Anexo Ill), 
caso a entidade coordenadora declare desembolso ou empenho inferior a 50% do total de 
recursos fransferidos pelo Programa ole o final do primeiro ciclo. 

3.3.2 A parfir do segundo perlodo de avaliaçOo, o valor de repasse de coda parcela (Parcelas 
2 a 5) será definido apOs oplicaçOo do fafor de reduçOo sobre o valor obtido no certificoçOo 
dos metas I.] a 1.5 (Anexo Ill) e dos metas 11.2 a 11.5 (Anexos IV), somado 6 certiticaçOo do meta 
11.7 (Anexo V). 	 -, 

74c4i:2) 
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3.3.3 0 fator de reduçOo (FR) decorre do verifica(;Oo do cumprimento dos seguinfes critérios: 

comprova(;Oo do gestOo patrimonial dos bens de propriedade do ANA em uso pelos 
estados, segundo atesto do ANA; 

apresentaçOo anual de Relatório de GestOo dos Recursos Hidricos pela ENTIDADE 
ESTADUAL 6 Assembleia Legislativa; 

elaboraçoo de piano plurianual de ap[coçOo dos recursos financeiros e 
apresenfa(;ão anual dos gastos reahzados a ANA e 00 Conselho Estadual de 
Recursos Hidricos; e 

percentual anual de desembolso dos recursos financeiros acumulados do 
PROGESTAO transferidos ao estado, observando-se as faixas acima de 50% e ate 50%. 

3.3.4 Para cálculo do fator de reduçOo (FR), a ser aplicado sobre o valor de repasse apurado 
no certificaçOo dos Anexos Ill e IV, serOo verificados os critérios definidos no item 3.3.2 e 
apresentados no Tabela 4, ate o valor máximo de 16%. 

Tabela 4: Cálculo do Fator de Redu(;Oo a ser aplicado no valor de repasse 

Fatorde 
Critérios Reducão (FR) 

Zero a 4% a) Gestão patrimonial dos bens do ANA em uso pelo estado, atest ado pela ANA 

- 	, 	- 	 . 
p)presentoç ao de Reiatorio de Gest ao no Assembleia Legjptiva 

Zero ou 4% 

Elaboracao de piano piurianual de apfcacão dos recursos e apresenta(;öo 
Zero ou 4% 

anual dos gastos realzados para a ANA e CERH 

Desembolsoanual dos recursos acumulados transferidos ao estado: 

Aclma de 50% 
Zero 

Ate 50% 

Atél6% Total de Reducao  

3.3.5 0 valor final do repasse de cada parcela (Parcelas 2 a 5) a ser transferida será 
determinada utilizando-se a seguinte formula: 

Vporceio (R$) = Vcertitcocöo imetos 1.1 0 1.5 + metas I1.2 a 11.51 (R$) X (1 00 - FR) (%) + Vceriiticocio meta iii (R$) 

Onde, 
FR (%) = Z (FR0  + FR0  + FR + FR0) 

Vcertifcocao meta 11.7 (R$) = Valor correspondenfe aos investimenfos estaduais (R$) 
Sendo, 

FR (%) o fator de reducöo total apOs verificaçOo do atendimento dos critérios 
esfabelecidos nas alIneos 'a' a "d" do item 3.3.2. No primeiro periodo de avaliaçOo nOo será 
aplicado o fator de reduçOo; e 

Vcertiticacao meta 11.7 (R$) o valor de repasse do ANA em igual parcela aos investimentos 
estaduais, limitados aos valores minimo de R$ 25.000,00 e máximo de R$ 250.000,00, mediante a 
certificaçao do Meta 11.7 (Anexo V) pelo Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou entidade 
que exercer funçOo correspondente. 

18 	
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4. DO INICIO DO PROCEDIMENTO DE CERIIHCAçAO E DA OCORRENCIA DE FATOS 
SU PER VENIE NT ES 

	

4.1 	0 processo de certificaçOo será iniciado no exercIcio em que ocorrer a aprovaçOo dos 
mefas pelo Conseiho Estadual de Recursos Hidricos ou pela entidade que exercer funçao 
correspondent e (Periodo 1). 

	

4.2 	0 segundo periodo de cerfificaçOo (Periodo 2) corresponderá Co exercicio fiscal do 
aprovação dos metas ou 00 exercIcio subsequente, conforme cronograma dos Quadros de 
Metas (Anexos Ill e IV) aprovados pelo Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou pelo entidade 
que exercer funçOo correspondente. 

	

4.3 	Ao Iongo do perlodo de certificaçao, a entidade estadual deverá informar a ANA sabre 
a ocorréncia de fafos supervenientes que possam vir a comprometer o alcance dos metas 
pactuadas Palo 0 periodo, 

	

4.4 	A ANA, a seu exclusivo critério, poderó desconsiderar para efeito de cálculo do valor de 
repasse no perlodo em questão (Vr,orI(), os pesos atribuldos as mefas que foram prejudicados 
pela ocorrêncio de fafos supervenientes. Neste caso, o somalOrio dos pesos dos metas (P<) será 
equivalenfe ao dos mefas não prejudicadas. 

19 	 // 
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Anexo II 

VARIAVEIS DE GESTAO E NIVEIS DE EXIGNCIA PARA CERTIFICAçAO DAS METAS DE 
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

META 11.2 - VARIAVEIS LEGAIS, INSTITUCIONAIS E DE ARTICULAcAO SOCIAL 

OrganizaçOo Institucional do Sistema de GestOo 

A 0RGANIZAcA0 INSTITUCIONAL E 0 ARRANJO POR MEIO DO QUAL 0 ESTADO EXE-RC[E AS ruNcOEs DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HIDRiCOS, PODENDO EXISTIR UM ORGAO OU UMA UNIDADE DE ALGUMA SECRETARIA QUE RESPONDE PELA 
cOORDENAcAO E GESTAO OU UM ORGAO GESTOR ESPECiFICO. E NEC ESSARIO QUE ESIA ORGAN IZAcAO DISPONIIA DE 

PESSOAL TECNICO E ADMINISTRATIVO COM COMPETENCIAS SUFICIENTES A UMA SATISFATORIA GESTAO DOS RECURSOS 
HIDRICOS, DOTADA DA INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA SEU FUNCIONAMENIO. 

Nivel 1: NOo existe area da Adminisfração PCbIica atuando na gesfão de recursos hidricos. 

Nivel 2: Existe uma area do Adminisfração Pciblica atuando no gesfao de recursos hidricos, mas 
esto ainda nOo estó estruturada em termos de recursos materials e humanos necessários 00 

desempenho de suas afribuiçOes. 

Nivel 3: Existe um organismo gestor razoavelmente estrufurado, mas existem problemas de falfa 
de recursos materials e humanos e algurnas dos afribuiçOes institucionais ainda nOo são 

satisfatoriamente desempenhadas. 

Nivel 4: Exisfe urn organismo gestor estruturado e as atribuiçOes institucionais são 
desempenhadas, embora existam problemas de falta de recursos materials e humanos. 

Nivel 5: Existe urn organismo gestor plenarnenfe estruturado e as atribuiçöes institucionais são 

satisfatoriarnente desempenhadas. 

1.2 GestOo de Processos 

A GESTAO DE PROCI±SSOS REFLETE 0 N1VEL DE INSTITUCIONALIZAcAO DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS DO ORGANISMO 

GESTOR. SUA OBSERVANCIA GARANIE ADEQUADO NIVEL DE CONfROLES INTERNOS, IDENTIFICAcAO DOS FLUXOS DE 
TRABALHO E SEUS RESPONSAVEIS, CLAREZA DA coMuNlcAçAo INSTITUCIONAL E TRANSPARENCIA ACERCA DOS TRAMITES 
OPERACIONAIS E ESTRATEGICOS DA ORGANILAcAO. 

Nivel 1: 0 organismo gestor não dispOe de processos gerencials e administrativos Corn fluxo e 
procedimentos bern esfabelecidos (normas, manuals, rotinas operacionais) para a execução de 
suas afribuiçOes institucionais. 

Nivel 2: 0 organismo gestor dispOe de processos gerencials e administrativos Corn fluxo e 
procedirnentos bern esfabeleCidos (normas, manuals, rotinas operacionais) para a execuçOo de 
algurnos de suas atribuiçôes institucionais. 

Nivel 3: 0 organismo gestor dispOe de processos gerenclais e administrativos corn fluxo e 
procedimenfos bern estabelecidos (normas, manuals, rotinas operacionais) para a execuçOo do 

maioria de suas afribuiçOes institucionais. 

1.3 Arcabouço Legal 

O ARCABOUcO LEGAL E 0 CONJUNTO DE NORMAS (LEIS, DECREIOS, PORIARIAS, DELIBERA(;OES, RESOLUçOES ETC.) 
QUE REGULAMENTAM A AcAo DO PODER PL)BLICO PARA 0 GERENCIAMENTO DOS RECURSOS H1DRICOS EM AMBIIO 
ESTADUAL. DEVE SER ADEQUADO A COMPLEXIDADE DOS SISTEMAS DE GER,ENCIAMENIO DOS RECURSOS FIIDRICOS 
EXISTENTES. AS5IM, PRESSUPOE-SE QUE A REGuLAMENTAcA0 DOS INSJRUMEN1Q'S NECESSARIOS DEVE FAZER FRENTE AOS 
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DESAFIOS ENFRENTADOS PELO ESTADO, EM CONSONANCIA COM A TIPOLOGIA DE GESTAO ADOTADA. 

Nivel 1: NOo existe polifica estadual de recursos hidricos estabelecida por lei. 

Nivel 2: Ha urn arcabouço básico (politica estadual de recursos hidricos estabelecida por el), 
mas a major parfe dos dispositivos legais carecem de regulamentaçôo e/ou afualizaçOo. 

NIvet 3: Ha urn arcabouço básico (politica estadual de recursos hIdricos estabelecida por lel) e 
a major parte dos dispositivos legais encontram-se regulamentados e afualizados. 

NIve 4: Ha urn arcabouço robusto, corn poiltica estadual de recursos hidricos estabelecida por 
Iei, bern como a maioria dos regulamenfos e norrnalivos complemenfares necessários a 
adequada gestão. 

1.4 Consetho Esfadual de Recursos Hidricos 

OS CONSELHOS ESTADUAIS DE RECURSOS IIIDRICOS SÃO OS ORGAOS COLEGIADOS SUPERIORES, COM ATRU3UIçOE5 DE 
CARATER DELIBERATIVO OU CONSULTIVO, NO AMBITO DOS RESPECTIVOS SISTEMAS DE GERENCIAMENIO DE RECURSOS 
HIDRICOS DOS ESTADOS. 

Nivel 1: NOo existe previsOo de Conseiho no arcabouço legal existenle. 

Nivel 2: Exisfe Conseiho previsto em Lel, mas o mesmo ainda nOo fol constituido. 

Nivel 3: Exisfe Conseiho constifuldo, mas a mesmo ainda nOo é muifo atuante e/ou funciona em 
condiçOes precárias. 

NIvel 4: Existe Conseiho constifuldo e atuante no gesfOo de águas (diversas resoluçOes, rnoçôes 
e outras decisOes tomadas) e o mesmo exerce parcialmenfe as suas atribuiçOes previstas no 
IegislaçOo esfadual. 

NIvel 5: Exisfe Conseiho constifuldo e atuanfe no gesfOo de óguas (diversas resoluçOes, mo(;Oes 
e outras decisOes fomadas) e a mesmo exerce plenamenfe as suas atribuiçOes previsfas no 

IegislaçOo estadual, havendo reuniOes periOdicas e comparecimento satisfatórios dos seus 
mem bros. 

1.5 	Comitês de Bacias e Out ros Organismos Colegiados 

OS COMITS DE BACIAS HIDROGRAFICAS SÃO ORGANISMOS COLEGIADOS DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HiDRicos - SINGREH, COMPOSTOS POR REPRESENTANTES DOS PODERES PIJBLICOS, DOS USUARIOS DE 
AGUA E DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA QUE DISCUTEM, NEGOCIAM E DELIBERAM SOBRE A GESTAO LOCAL DAS 
AGUAS, UIILIZANDO-SE DE INSTRUMENTOS DE GESTAO E ESTRATEGIAS DE NEc,oclAcÃo, EM FAVOR DA PROMOcAO  DOS 
USOS MULTIPLOS DA AGUA DE MANEIRA SUSTENTAVEL. A CONCEPcAO DOS COMITES COMO ENTES DE NATUREZA 
POLITICA, INTEGRANTES DO SINGREH NA ESFERA DA BACIA HIDROGRAFICA, ELM COMO 0 ROL DE COMPETENCIAS 
LEGAIS, CONSULTIVAS OU DELIISERAIIVAS, QUE ORIENIAM SUA AIUAcAO, COADUNAM-SE COM OS FUNDAMENTOS DA 
DEScENTRALIzAçÃ0 E DA PARTICIPAçAO P(JBLICA PRECONIZADOS P[-LA POLITICA NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS. 

Nivel 1: NOo existem comitês estaduals de bacias instalados nem organismos colegiados de 

recursos hidricos (associacoes de usuários, associacôes de açudes ou similares). 

Nivel 2: Existem comitès estaduals de bacias e/ou organismos colegiados de recursos hidricos 
(associa(;Oes de usuários, comissOes de açudes ou similares), mas esfes nOo forarn instalados ou 
nOo funcionam de forma adequada. 

Nivel 3: Existem comités estaduals e/ou organismos colegiados de recursos hidricos (associac(5es 
de usuários, comissOes de acudes ou similares) insfalados, mas a malaria nOo funciona de forma 
adequada. 
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NIvel 4: Existem comifés estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hidricos (associaçOes 
de usuários, comissöes de a(;udes ou similares) instalados e a maioria funciona de forma 

adequada. 

1.6 Agências de Agua ou de Bacia ou Simlares 

As AGENCIAS DE AGUA OU DE BACIA OU ENTIDADES QUE EXERCEM FuNcOEs SIMILARES SÃO ENTES INTEGRANTES DO 
SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS, COM FUNc0ES DE APOIO TECNICO E ADMINISTRATIVO 
AOS RESPECTIVOS COMITES DE BACIAS HIDROGRAFICAS. 

NIvel 1: NOo existem agendas de Ogua ou de bacia ou similares exercendo quaisquer funcoes 
junto oos respectivos comifès de bacia ou organismos colegiados, previstas no legislaçOo. 

NIvel 2: HO agendas de águo ou de bacia ou similares exercendo funçOo de secretaria execufiva 
dos respectivos comités de bacia ou organismos colegiados insfalados, em algumos bacias 

hidrogrOficas. 

NIvel 3: Ha agendas de Ogua ou de bacia ou similares exercendo funcOo de secretaria executiva 
dos respectivos comilés de bacia ou organismos colegiados insfalados, no maloria dos bacias 
hidrogrOficas. 

NIvel 4: Ha agências de Ogua ou de bacia ou similares exercendo plenamente as funçOes 
previstas no legislação, em algumas bacias hidrográficas. 

NIvel 5: HO agéncios de água ou de bacia ou similares exercendo plenamente as funçOes 

previstas no IegislacOo, no maiorio dos bacias hidrográficas. 

1.7 ComunicaçOo Social e DifusOo de lnformoçOes 

A coMuNlcAcAo SOCIAL BUSCA DESENVOLVER F MANTER FERRAMENTAS, CANAlS E AcOEs DE COMUNICAçAO PARA 

Os PUBLICOS INTERNO E EXTERNO, DE FORMA A GARANTIR INFORMAcOE5 DE FACIL ACESSO F COMPREENSAO SOBRE AS 

AcOES EXECUTADAS PARA IMPLEMENTAR Os INSTRUMENTOS DE GESTAO F SEUS RESPECTIVOS RESULTADOS, 0 
MONI1ORAMENTO E A CONJUNTURA DOS RECURSOS HIDRICOS E SER CAPAZ DE AUMENTAR A TRANSPARENCIA DO SETOR, 

BEM COMO 0 CONHECIMENTO, INTERESSE E ENGAJAMEN1O DE 1ODA A SOCIEDADE SOBRE A GESTAO DE RECURSOS 

H DR IC OS 

NIvel 1: NOo ha ou existem poucas acOes de comunicaçOo social e difusOo de informaçOes em 
temas afetos a gestOo de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Existem olgumas oçOes de comunicaçOo social e difusOo de informaçOes em temas 
afetos 0 gesfão de recursos hidricos, mos são insuficienfes e/ou folio base fécnico profissionol 

e/ou plonejomenfo paro essas acôes. 

Nivel 3: Existem diversas acOes de comunicação social e difusOo de informaçOes em temas 

afetos a gestOo de recursos hidricos, realizadas a parhr de umo base fCcnico profissional e de um 
plonejamento adequado. 

1.8 CapacitaçOo 

SEGUNDO A RESOLUcAO CNRH No 98/2009, 0 DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES EM GESTAO INTEGRADA DE 

RECURSOS HIDRICOS CONSISTE EM PROCESSOS FORMATIVOS QUE CONTRIBIJEM PARA A AMPLIAcA0 DE CONHECIMENTOS 
E COMPETENCIAS DE INDIVIDUOS E GRUPOS SOCIAIS, CONTRIBUINDO PARA A QuALII-IcAcAo DAS IN5TITuIçOEs DO 

SINGREH, PARA A GESTAO INTEGRADA DOS RECURSOS HIDRICOS E PARA A IMPLEMENTAcA0 DA PoLirIcA NACIONAL 
DE RECURSOS HiDRIC0S. 

SEGUNDO 0 DECRETO FEDERAL N° 5.707/2006, A GESTAO POR COMPETNCIAS E DL-FINIDA COMO GESTAO DA 

cAPAdITAcA0 ORIENTADA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO CONJUNTO DE CONHECIMENTOS, HABILIDADES F ATITUDES 
NECESSARIAS AO DESEMPENHO DAS FuNcOES DOS SERVIDORES, VISA 	AC ALCANCE DOS OBJETIVOS DA 
INSTITuIçA0". 
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Nivel 1: NOo existe piano de capacitaçOo em âmbito esfaduai para ternas atetos a gestOo de 
recursos hIdricos, impiementado de modo continuo e baseado em mapeamento P01 
compeféncias. 

Nivei 2: Existe piano de capacitacOo em ârnbito estadual para fernas afetos a gestOo de recursos 
hidricos, mas nOo e um piano devidarnente formaizado, nern impiernenfado de modo confinuo 
e baseado em mapeamento par compeféncias. 

Nivei 3: Existe piano de capacitacão em Ombito estaduai para temas afefos a gesfOo de recursos 
hidricos, devidamenfe forma[zado e impiemenfado de modo confInuo, baseado em 
mapeamento por competéncias. 

NIvei 4: Existe piano de capacitação em Ombito estaduai para temas afefos a gesfão de recursos 
hidricos, baseado em mapeamento por cornpetèncias, devidamente formahzado e 
impiementado, de modo continuo, por um setor com atribuiçOes especificas de pianejamento 
e coordenacOo de afividades de capacitaçOo em recursos hidricos. 

1.9 Articuiação corn Setores Usuários e Transversais 

VARIAVEL QUE MEDE 0 GRAU DE ARIIcuLAçAO DO ORGANISMO GESTOR COM OS SETORES USUARIOS (IRRIGA(;A0, 
INDUSTRIA, ABASTEcIMENTO HUMANO, GERAçAO HIDROELETRIcA, PEcuARIA) E COM SETORES TRANSVERSAIS COMO 
MEIO AMBIENif, SANEAMENTO, TRANSPORTES, SAUDE E EDucAcAo, DENRE OUTROS. 

Nivei 1: NOo ha arlicuiaçOo do poder pUblico corn os setores usuários e transversais. 

Nivei 2: Ha articuiaçOo do poder pUb[co corn os setores usuários e transversais, mas restrita as 
atividades rea[zadas no Ornbito do Conseiho Estaduai, dos Comitês e de outros organismos 
coiegiados de recursos hidricos (associa(;ão de usuários, comissOes de acudes ou simiiares). 

Nivei 3: Ho articuiaçoo do poder pUbhco corn os setores usuOrios e fransversais, ndo restrifa as 
afividades rea[zadas no örnbito do Conseiho Esfaduai, dos Comités e de outros organismos 
coiegiados de recursos hidricos (associacOes de usuOrios, comissOes de a(;udes ou simiiares). 

Nivei 4: Ha processo consohdado de articulaçOo do poder pübFco corn os setores usuOrios e 
transversais (parcerias, acordos de coopera(;ão, convénios ou outros instrurnentos). 

META I1.3 - VARiAVE1S DE PLANEJAMENTO 

2.]. Baianço Hidrico 

RELAcAO ENTRE AS DEMANDAS HIDRICAS/USOS DA AGUA E AS DISPONIBILIDADES HiDRIcA5 (SUPERFICIAL E 
SUBTIERRANEA). COM ESTA RELAcA0 E POSSIVEL IDENTIFICAR AREAS COM CRIJICIDADE EM RELAcA0 A QUANTIDADE DE 
AGUA DISPONIVEL. 
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NIvel 1: NOo ho urn conhecimenfo odequado do reloçOo entre as demandos e disponibiiidodes 
hIdricas sob domInio estadual (Oguos superficiais e subterrOneos). 

NIvei 2: Ha urn conhecirnento adequodo do reiaçOo entre as dernondas e disponibiiidades 
hidricas sob dornInio esladuol (águos superficiais e/ou subterrOneas) ern olgurnos Oreos, por rneio 
de estudos especificos ou pianos de recursos hidricos. 

NIvei 3: Ha urn conhecirnento odequodo do reioçOo entre as dernondos e disponibiiidodes 
hidricas sob dorninlo esfoduai (águos superficiais e/ou subferrOneos) ern todo o ferritório, P01 

meio de estudos especificos ou pianos de recursos hidricos e ha estudos que prornovern o 
oprirnoromenfo do conhecirnento sobre as demandas e disponibiiidades hIdricas dos Oguos 
subferrOneas. 

NIvei 4: Ha urn conhecirnento odequodo do reloçOo enfre as dernondos e disponibilidades 
hIdricos sob dornInio estaduol (Oguas superficiais e subterrOneas) ern lodo 0 territOrio, por rneio 
de estudos especificos ou pianos de recursos hidricos. 

2.2. DivisOo HidrogrOfica 

A DIVISAO HIDROGRAFICA E BASEADA EM INF0RMAcOEs ['RECISAS DE RELEVO E FORNECE A DEuMIIAcA0 DAS UNIDADES 

DE GESTAO E PLANEJAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL. 

NIvei 1: HO urna proposta de divisão hidrográfica, rnos a rnesrno nOo encontra-se ern escolo 
adequada e nOo é reconhecido. 

NIvei 2: Ha urna proposta de divisOo hidrogrOfico ern escoio adequada, mos nOo formoimenfe 
estobeiecido (por Lei, por Decreto ou por Resoiu(;Oo do Conseiho Esloduoi). 

NIvei 3: HO urna divisOo hidrogrOfico ern escalo adequada e forrnairnente estabelecido (p01 Lei, 
por Decreto ou por Resoiu(;Oo do Conseiho Estaduai). 

NIvei 4: Ha urna divisOo hidrogrOfico ern escoia adequada e forrnairnente estabeiecida (por Lei, 
por Decreto ou por Resoiuç(5o do Conseiho Estaduai), utihzodo coma unidode de gesfOo pela 
Orea de recursos hidricos e ornbientai. 

2.3. Pianejornento Estratégico 

0 PLANEJAMENTO E uM PROCESSO COMPOSTO DE MOMENTOS - ESTRATEGICO, TATICO E OPERACIONAL - QUE 

INTERAGEM ENTRE SI E SE REPETEM CONUNUAMENIE E NAO COMO uM CONJUNTO DE EASES ESTANQUES QUE SE SUCEDEM 

CRONOLOGICAMENTE. 

ESTRATGICO: ENVOLVE A DEFINIcA0 DO RuMO A SER SEGUIDO PELA ORGANIZAçA0, COM OBJETIVOS E METAS A SEREM 

ALcANcAD05 NUM DETERMINADO PERIODO E ENVOLVIMENTO DA DIREcA0. 

TATICO-OPERACIONAL: ENVOLVE 0 DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS, PROJETOS, AcOES E ATIVIDADES 

NECE-SSARIAS PARA IMPLEMENTAR OS PROGRAMAS E PROJETOS E A1INGIR OS OBJETIVOS E MEFAS. 

Nivei 1: NOo hO urn pianejamento para orientar as açOes do AdrninistraçOo Püb[ca (Secretaria 
e/ou Organismo Gesfor) no gestOo de recursos hidricos. 

NIvei 2: HO urn pianejarnenfo tOtico-operacional para orientar as açOes do AdrninisfraçOo 
Püblica (Secretaria e/ou Orgonisrno Gesfor) no gesfOo de recursos hIdricos. 

NIvei 3: HO urn pionejornenfo fOfico-operacionai e estratégico aprovado para orientar as acOes 
do AdrninisfraçOo PLbhca (Secretaria e/ou Organisrno Gesfor) no gestão de recursos hidricos, 
rnas ainda hO necessidade de crior e/ou aprimoror as insfrumentos e condiçOes para sua efetiva 
impiernentacOo (indicadores, mefas, moniforamenfo, agendas proposifivas corn os setores 
usuOrios e/ou transversais). 	 ' 
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NIve! 4: Ha urn pianejarnenfo fáfico-operacionai e estratégico aprovado para orienfar as açOes 
da AdrninistraçOo PUbiica (Secretaria e/ou Organismo Gestor) no gesfOo de recursos hIdricos, 
conternplando os instrumenfos e as condicoes para sua efetiva impiernentação (indicadores, 
rnetas, rnonitorarnento, agendas propositivas corn os set ores usuários e/ou transversais). 

2.4. Piano Estaduai de Recursos HIdricos 

OS PLANOS ESTADUAIS DE RECURSOS HIDRICOS (PERH) SÃO PLANOS DIRETORES DE LONGO PRAZO, COM HORIZONTE 

DE PIANEJAMENIO COMPATIVEL COM 0 PER1ODO DE IMPLANTACAO DE SEUS PROCRAMAS E PROJETOS E, EM GERAL, 

CONTEMPLAM 0 DIAGNOSTICO DA siTuAcAo DOS RECURSOS H1DRICOS; 0 BALANO ENTRE DISPONIBILIDADES E 

DEMANDAS FUTURAS DOS RECURSOS HIDRICOS, EM QUANTIDADE E QUALIDADE, COM IDENIIFICAçAO DE CONFLIFOS 

P0TENcIAIs; PRIORIDADES, DIRETRILES E CRIJERIOS PARA DIREIIO DE USOS I COBRANA DE RECURSOS HIDRIcOS; ALEM DE 

PLANOS DE AcAO DE CURTO, MEDIO E LONGO PRAZOS, BASEADOS EM CENARIOS, PARA ATENDIMENIO DAS MEFAS 

PREVISTAS. 

NIvei 1: NOo existe Piano Estadual de Recursos Hidricos. 

NIvei 2: NOo existe Piano Esfadual de Recursos Hidricos, mas existem aiguns estudos que permifem 
aigurn nIvei de pianejarnenfo em Ombito esfaduai. 

Nivei 3: Existe Piano Estaduai de Recursos Hidricos, mas ha necessidade de atuaiizaçOes e revisOes 
ou sua irnpiernenfaçOo é incipiente (ate 10% de a(;Oes irnpiemenfadas). 

NIvei 4: Existe Piano Estadual de Recursos Hidricos vigenfe, rnas o grau de irnpiernentaçOo é 
insatisfatório (de 10% ate 30% de acOes impiernentadas). 

Nivei 5: Existe Piano Estaduai de Recursos HIdricos vigente e o rnesrno vem sendo impiernentado 
(mais de 30% de açôes impiementadas). 

2.5. Pianos de Bacias 

OS PLANOS DE BACIAS HIDROGRAFICAS SÃO PLANOS DIRETORES, DE NATUREZA ESTRATEGICA E OPERACIONAL, QUE IM 

POR FINALIDADE FUNDAMENTAR E ORIENTAR A IMPIEMENTAçÃ0 DA POLITICA ESIADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, 

COMPATIBILIZANDO OS ASPECTOS QUANTITATIVOS E QUALJTATIVOS DO USO DAS AGUAS, DE MODO A ASSEGURAR AS 

METAS I OS USOS NELES PREVISTOS E GARANHR OS USOS McUJIPLOS DE FORMA RACIONAL E SUSTENTAVEL, NA AREA DA 

BACIA OU UNIDADE DE GESTAO HIDROGRAFICA CONSIDERADA. EM GERAL, 0 PLANO DE BACIA, INSTRUMENFO DAS 

POLIFICAS ESTADUAIS DE RECURSOS HIDRCOS, E APROVADO PELO RESPECTIVO COMITE DE BACIA, 0 QUE LHE CONFERE 

CARATER PARTICIPATIVO NA SUA ELAB0RAcA0. 

Nivei 1: Não existem pianos de bacia vigentes. 

Nivei 2: Pianos de bacia vigentes em ale 50% das unidades de gestOo hidrogrófica. 

Nivei 3: Pianos de bacia vigentes entre 50% e 75% das unidades de gestôo hidrogróticas. 

NIvei 4: PIanos de bacia vigentes em mais de 75% das unidades de gestOo hidrográfica. 

2.6. Enquadraniento 

O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D'AGUA E 0 ESTABELECIMENTO DO NIVEL DE QUALIDADE A SER ALcANcAD0 OU 

MANTIDO EM UM SEGMENTO DE CORPO D'AGUA AO LONGO DO TEMPO. MAIS QUE UMA SIMPLES CLASSIFICAçA0, 0 

ENQUADRAMEN1O DEVE SER VIS1O COMO UM INSTRUMENJO DE PLANEJAMENTO, POIS DIVE ESTAR BASEADO NAO 

NECESSARIAMENTE NA C0NDIcA0 ATUAL DO CORPO D'AGUA, MAS NOS NIVEIS DE QUALIDADE QUE DEVERIAM POSSUIR 

OU SER MANTIDOS NO CORPO D'AGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES ESTABELE-CIDAS PELA SOCIEDADE. (PORIAL 

PNQA/ANA) 

NIvei 1: Nöo existem corpos hIdricos superficiais ou subferrOneos enquadrados nos fermos dos 
ResoiuçOes CONAMA n°" 357/2005 e 396/2008, nern esludosou propostas para enquadramento 
das aQuas subterrOneas ou superficlais de dorninio estaduaJ \ 
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Nivel 2: NOo existem corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos enquadrados nos termos dos 
ResoluçOes CONAMA nos  357/2005 e 396/2008, mas existern alguns estudos ou proposfas para 
enquodromento dos águas subterrOneas ou superficiais de dorninio esfadual. 

NIvel 3: Existem alguns corpos hidricos superficiais ou subterrãneos enquadrados, 
respectivamente, nos termos dos ResoluçOes CONAMA n° 35//2005 e 396/2008. 

NIvel 4: Maioria dos corpos hidricos superficiais ou subterrOneos jó foram enquadrados 
respectivamente nos termos dos ResolucOes CONAMA no,  357/2005 e 396/2008. 

2.7. Estudos Especiais de Gestão 

SÃO LEVANITAMENTOS REALIZADOS PARA TEMAS ESPECIFICOS DE INTERESSE DA GESTAO DE RECURSOS HiDRICOS, TAIS 

COMO, ESTUDOS HIDROGEOLOGICOS, ESTUDOS HIDROLOGICOS DE PEQUENAS BACIAS OU EM BACIAS COM POUCOS 

DADOS, ESTUDOS HIDROLOGICOS E HIDRAULJCOS EM REGIOES ESTUARINAS, RISCOS DE INuNDAcA0, AREAS (JMIDAS, 

SITuAcAo DAS NASCENTES, ASPECTOS REFERENTES A SEGURANA HIDRICA PRINCIPALMENTE NO SEMIARIDO E EM REGIOES 

METROPOLITANAS, AvALIAçA0 DA QUALIDADE DA AGUA, REUSO DA AGuA ETC. 

Nivel 1: NOo existem estudos especiais de interesse do gestão estoduol de recursos hidricos. 

NIvel 2: Existem esfudos especiois para olguns temos de interesse do gestão em determinodos 
regiôes ou bocios hidrográficos, mas esfOo desatualizados ou são oindo insuficientes para 
orientor as ocöes de gestão nos ospectos por ele obordados. 

NIvel 3: Existem estudos especiois para olguns temos de interesse do gestOo em determinodos 
regiöes ou bocios hidrográficos, e esses esfudos estão atualizados e são suficientes para orientor 
as oçOes de gesfão nos ospectos P01 ele obordodos. 

NIvel 4: Existem estudos especiois para diversos I emos de interesse do gestOo em deferminodos 
regiOes ou bocios hidrográficos, e esses esfudos estOo otuolizodos e são suficientes para orientor 
as ocöes de gestão nos ospectos par ele obordodos. 

META 11.3 - VARIAVEIS DE INFORMAcAO E SUPORTE 

3.1. Bose Cart ográfico 

A BASE CARTOGRAFICA PARA A GESTAO DOS RECURSOS HiDRICOS DEVE SER EM FORMATO DIGITAL, EM ESCALA 

ADEQUADA PARA PERMITIR A vIsuALIzAçAo DOS CORPOS HiDRICOS, IIPOS DE SOLO, AQUIFEROS, vEGETAcA0, 

USUARIOS, USOS E INIERFERNCIAS DE RECURSOS HiDRICOS E POSSIBILITAR ANALISES ESPACIAIS PARA DIAGNOSTICOS E 

PROGNOSTICOS DA SITUAcAO DOS RECURSOS HiDRICOS NO ESTADO. PARA TANTO, DEVE CONTAR, DENTRE OUTRAS: 

COM UMA REPRESENTAcAO DA HIDROGRAFIA EM REDE UNIFILAR ORIENIADA E TOPOLOGICAMENIE CONSISTENTE; COM 

UMA REPRESENTAcAO DAS MICROBACIAS DE DRENAGEM POR TRECHO (SEGMENTO DE CURSO D'AGUA ENTRE 

CONFLUENCIAS/VERTICES) DA REDE HIDROGRAFICA, PREI-ERENCIALMENTE DERIVADA DE MODELO DIGITAL DE TERRENO 

E CODIFICADA PELO METODO OTTO PFAFSTETTER; COM REPRESENTAcA0 VETORIAL DOS RECURSOS HIDROGEOLOGICOS, 

MAPEAMENIO DOS AQUiFEROS E USOS DE AGUAS SUBTERRANEAS; E COM REPRESENTAcAO VHORIAL DOS POIJGONOS 

DAS MASSAS D'AGUA (LAGOS, RESERVATORIOS ETC.). 

Nivel 1: Não exisfe umo áreo especifica próprio, responsável pelo processomento de dodos 
georreferenciados e capoz de realizor onálise do contexfo geogrOfico para gestao de recursos 
hidricos. 

NIvel 2: Existe umo area especifica própria, responsOvel pelo processomento de dodos 
georreferenciados e copoz de realizar análise do cant exto geográfico para gesfOo de recursos 
hidricos, a quol dispoe de umo bose digital em formato matriciol do cortografia sistemáfico 
(escalas de 1:1 . 000.000 ate 1:25.000) produzido pelo IBGE ou DSG. 

NIvel 3: Além dos requisitos esfobelecidos no Nivel 2, dispOe aindo de umo bose digital em 
formoto vetorial para a geslOo de recursos hidricos prove ie,p(f 	veforizoçOo do cortografra 
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sistemática produzida pelo IBGE ou DSG, em escala de 1:250.000 ou maior, em bacias crIticas do 
estado. 

Nivel 4: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 3, dispôe de acervo recente de mapas do 
cartografia sistemática e/ou imagens de sensores remotos aerotransporfados ou orbitais (data 
de mapeamento ou de gera(;Oo dos imagens ate dois anos anteriores, inclusive), que permifem 
atualizar a geometria e Os temas do base digital em formato veforial do nivel precedente, Palo 
gestOo de recursos hIdricos. 

NIvel 5: Além dos requisitos estabelecidos no Nivel 4, dispOe de acervo recente de mapas 
cadastrais e/ou imagens de alto resolução de sensores remotos aerotransporfados ou orbitais 
(data de mapeamento ou de gera(;Oo dos imagens ate dois anos* anteriores, inclusive), que 
permitem otualizar a geometria e Os temas do base digital em formato vetorial do nIvel 
precedente, para gesfOo de recursos hidricos, em escalas moiores que 1:25.000. 

3.2. Cadastro de Usuários, Usos e Interferéncias 

cADAsTR0 DE RECURSOS HiDRICOS REFERE-SE AO CONJUNIO DE DADOS E INFORMAcOES SOBRE USUARIOS, USOS 

INTERFERENCIAS NOS RECURSOS HiDRICOS SUPERFICIAIS E SUBTERRANEOS, DECORRENTES DE QUAISQUER ATIVIDADES OU 

INTERVENcOES QUE ALIEREM 0 REGIME, A QUANTIDADE E QUALIDADE DE UM CORPO 1-IiDRICO, IENDO COMO OBJETIVO 

CONHECIMENTO DA DEMANDA PELO USO DA AGUA PARA DAR SUPORTE A IMPLEMENTACAO DOS INSTRUMENTOS DA 

POLiTICA DE RECURSOS HiDRICOS E A FIscALIzAcA0 DOS USOS E INTERFERENCIAS NOS RECURSOS HiDRICOS. 

Nivel 1: NOo existe cadastro de usuários, usos e interferências. 

NIvel 2: Existe codastro de usuários, usos e interferéncias para ate 50% do demanda esfimado. 

Nivel 3: Exisfe codastro de usuários, usos e interterêncios para mois de 50% do demanda 

estirnada. 

3.3. Monitoromento Hidromefeorológico 

MONITORAMENTO HIDROMETEOROLOGICO CONSISIE DE INSJALAcAO, 0PERAcAO E MANUTFNcA0 DE REDE DE 

COLETA DE DADOS HIDROLOGICOS (FLuvIOMETRICOS) E METEOROLOGICOS (PLuvI0METRIc0, TEMPERATURA, 

EvAP0RA(;A0 ETC.) COM DENSIDADE ESPACIAL E PERIODICIDADE DE ME-DIçOES ADEQUADAS A DETERMINAçA0 DE 

DISPONIBILIDADES HiDRICAS PARA A GESTAO DE RECURSOS HiDRICOS. 

Nivel 1: NOo existem redes pluvioméfricas e fluviométricas operodos em âmbito estodual, próprios 

ou mistas (operados em orticula(;Oo com ANA/CPRM), a nOo ser oquelas operodas pelos setores 

usuários. 

Nivel 2: Não existem redes pluviométricos e fluviométricos operodas em ämbito estodual, prOprias 

ou mistas (operodos em articula(;Oo com ANA/CPRM), mas ho urn planejamento para 

implanfoçOo dos mesmas. 

Nivel 3: Existern redes pluviométricos e/ou fluviornétricas operodos em Ombito esfadual, próprios 
ou mistas, mas nOo ho urn plonejomento para implonfoção, amplioçOo e modernizaçOo dessas 
redes. 

Nivel 4: Existem redes pluviornétricas e fluviométricas operodas em Ornbifo estodual, prOprios ou 
mistas, bern como urn planejornento para irnplantaçdo, ompliaçOo e modernizaçOo dessas 
redes, mas a cobertura é inferior a 50% do rede planejodo. 

Nivel 5: Exisfem redes pluvioméfricos e fluvioméfricas operodos em Ornbito estaduol, próprios ou 
mistas, bern como urn planejarnenfo para irnplantaçOo, amplioçOo e modernizaçOo dessas 
redes, e a cobertura e igual ou superior a 50% do rede planejada. 
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3.4. Monitoramento de Qualidade de Agua 

MONITORAMENTO DE QUALIDADE DE AGUA ACOMPANHA AS ALTERAçOES NAS CARACTERISTICAS FISICAS, QU1MICAS 

E BIOLOGICAS DA AGUA DECORRENTES DE ATIVIDADES ANTROPICAS E DE FENOMENOS NATURAlS. E FUNDAMENTAL QUE, 

ASSOCIADO A ESTE MONITORAMENTO, SEJA FEITA A DETERMINAcAO DA DESCARGA LIQUIDA, DE FORMA A DETERMINAR 

A CARGA DE P0LUENTES AFLUENTE. 

NIvel 1: Não existe rede de qualidade de água manfida em ârnbito estadual corn objetivo de 
avaliaçOo de tendéncias, mas somente redes especificas operadas pelos setores usuários e 
ernpreendirnentos licenciados (saneamento, indUstria, energia e oufros); 

Nivel 2: Existe uma rede de qualidade de água manfida em âmbifo estadual corn objetivo de 
avaUaçOo de tendência, mas reponde por menos de 15% dos ponfos previstos no Rede Nacional 
de Monitorarnento do Qualidade dos Aguas Superficiais (RNQA) em operaçOo conforme 
direfrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa de EstIrnulo a DivulgaçOo de Dados de 
Qualidade de Agua (QUALIAGUA) e Os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 

NIvel 3: Existe uma rede de qualidade de água manfida em Ombito estadual corn objetivo de 
avaliação de tendéncia, mas reponde por menos de 30% dos pontos previstos no Rede Nacional 
de Monitorarnento do Qualidade dos Aguas Superficiais (RNQA) em operação conforme 
diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa de Estimulo a DivulgaçOo de Dados de 
Qualidade de Agua (QUALIAGUA) e Os dados gerados disponibilizados 00 SNIRH. 

NIvel 4: Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual corn objetivo de 
avaliaçOo de fendéncia, mas reponde por menos de 50% dos pontos previstos no Rede Nacional 
de Monitorarnento do Qualidade dos Aguas Superficiais (RNQA) em operacOo conforrne 
direirizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa de EstImulo a DivulgaçOo de Dados de 
Qualidade de Agua (QUALIAGUA) e Os dados gerados disponibilizados 00 SNIRH. 

3.5. Sisterna de InforrnaçOes 

SISTEMA DE INF0RMAcoEs SOBRE RECURSOS HIDRICOS c0NTEMPLA A AQuIsIcAo E MANuTENcA0 DE INF0RMAc0Es 

HIDROLOGICAS QUALI-QUANTITATIVAS, INCLUINDO DADOS DE BACIAS HIDROGRAFICAS, CADASTROS DE USOS E 

USUARIOS, OUTORGAS CONCEDIDAS, COBRANcA, DENTRE OUTRAS, DEVIDAMENTE ORGANIZADAS, ATUALIZADAS, 

SISTE-MATIZADAS, VALIDADAS E IN1EGRADAS EM BANCO DE DADOS, ALEM DE FERRAMEN1AS COMPUJACTONAIS QUE 

PERMITAM ACESSA-LAS E ANALISA-LAS EM SEU CONJUNTO, DE FORMA A PERMITIR SUA UTILI7AçA0 NOS PROCESSOS 

GERFNCIAIS F DE REGULAcAO DO USO DA AGUA, ALEM DO ACOMPANF-IAMENIO PELA SOCIEDADE. 

NIvel 1: NOo existem informoçOes sobre recursos hIdricos orgonizodos, afuolizodas e 
sisfemafizodas em base de dados, nem exisfern ferrarnentos computacionois que permitom 
ocessá-Ios e onolisá-Ios em seu conjunto, de forma a permitir suo utiUzoçdo nos processos 
gerenciais e de reguloçOo do uso do águo. 

NIvel 2: Exisfem informaçOes sobre disponibilidode e demondo de recursos hIdricos orgonizados, 
atualizodos e sisternotizados em bose de dodos, mas ndo existem ferrarnentos computacionois 
que perrnitam ocessá-Ias e onolisá-Ios em seu conjunfo, de forma a permifir suo utilizoçOo nos 
processos gerenciais e de regulacOo do uso do águo. 

NIvel 3: Existern informoçOes sobre disponibilidade e demondo de recursos hidricos orgonizados, 
otualizodos e sisternotizadas em bose de dodos, bern como ferramentas computacionois que 
permifom acessá-Ios e onolisá-Ios em seu conjunto, de forma a permitir suo ufilizoçOo nos 
processos gerenciais e de reguoçOo do uso do água, bern corno seu ocomponhamento pelo 
sociedode. 

NIvel 4: Existe processo perrnonente de oquisiçOo e manutençOo de informoçoes hidrográficos 
e hidrológicos quali-quontitotivas (induindo outras como, monitoramento, cadastro de usos e 
usuários, outorgas, cobronço, Iegislo(;Oo e normas pertinentes, etc.), orgonizodos, otualizadas, 
sistemotizodos, volidodos e infegradas em bonco de dados corporotivo, bern corno ferrarnentos 
computacionois que permifam acessá-Ias e onolisá-Ias enj sei Clonjunto, de forma a peiiiiir suo 
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ufilizaçao nos processos gerenciais e de regulaçOo do uso do água, além do acompanhamenfo 
pela sociedade. 

3.6. Pesquisa, Desenvolvimenfo e lnovação 

A PESQUISA, 0 DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO F INovAçAo (P01) NA GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS CONSISTEM 
NO DESENVOLVIMEN1O DE FERRAMENTAS OU PROCEDIMENTOS TECNICOS QUE VISEM SUPERAR PROBLEMAS INTERNOS DOS 
ORGANISMOS GESTORES DE RECURSOS HIDRICOS NO SENTIDO DE, POR EXEMPLO, AGILIZAR SEUS PROCESSOS INTERNOS, 
PROMOVER MELHOR ARTIcuLAcA0 COM SEIORES USUARIOS, FACILITAR A REGULARIZAcAO DE USUARIOS, MELt IORAR AS 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO E ANALISE DE DADOS F INFORMAcQE5 EM RECURSOS HIDRICOS, ENTRE OUTRAS. 

Nivel 1: Não exisfe qualquer açOo ou uma politico permanente de P01, financiada e/ou 
promovida no âmbifo do sisfema estadual de gerenciamenfo de recursos hidricos, voltada 6 
pesquisa aplicada e ao desenvolvimenfo tecnológico que resulte em inovaçOo para o 
aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo organismo gestor. 

Nivel 2: Exisfem algumas acôes financiadas e/ou promovidas no Ombito do sistema estadual de 
gerenciamento de recursos hidricos, volladas 6 pesquisa aplicada e ao desenvolvimento 
tecnológico que resultam em inovação para a aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo 
organismo gestor, mas essas nOo fazem parte de urna polifica permanente de PD! e os resultados 
nOo são internalizados no cotidiano do OrgOo. 

Nivel 3: Existem acOes financiadas e/ou promovidas no Ombito do sistema estadual de 
gerenciamenfo de recursos hidricos, volfadas a pesquisa aplicada e 00 desenvolvimenfo 
tecnolOgico que resultam em inovação para o aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo 
organismo gestor, as quais fazem porte de uma politico permanente de PDI, mas os resultados 
ainda nOo são internalizados no cotidiano do Orgão. 

Nivel 4: Exisfem açOes derivadas de uma politico permanente de P01, financiadas e/ou 
promovidas no Ombito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hidricos, voltadas a 
pesquisa aplicada e 00 desenvolvimenfo tecnolOgico que resultam em inovação para 0 
aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo organismo gestor, sendo os resultados 
internalizados no cotidiano do órgOo. 

3.7. Modelos e Sisfemas de Suporfe a Decisão 

FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS PARA SISTEMATIZAcAO DOS PROCEDIMENTOS DE ANALISE TEcNIcA NEcESSARIOS AO 
CUMPRIMENTO DE ATRIBUIçOES DO ORGAO GESIOR, AJUSTADAS A REALIDADE IECNICO-INSTITLJCIONAL. 

Nivel 1: NOo existem sisfemas e/ou modelos de suporte a decisOo operocion ols em Ombifo 
estadual. 

Nivel 2: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisOo operocionois em Ombito estadual, 
mas sua utilizoção é oinda relotivamenfe limifada. 

Nivel 3: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisOo operacionois em âmbifo estadual, 
os quois estOo devidomente infegrodos Os rotinos operocionois e/ou oos processos gerenclois e 
finalIsficos (plonejamento, outorgo, cobronça etc.). 

3.8. GesfOo de Even tos Criticos 

ESTA VARIAVEL DESCREVE 0 QUAO PREPARADO ESTA 0 ORGAO GESOR ESTADUAL PARA ACOMPANHAR, PREVENIR E/OU 
MINIMI7AR OS FEFITOS DE EVENTOS HIDROLOGICOS CRITICOS (SECAS E INUNDAcOEs), INCLUINDO SUA CAPACIDADE DE 
ARTIcULAcA0 COM AS IN5TANcIAs/INsmUIcOEs TOMADORAS DE DECISAO. 

Nivel 1: NOo hO quolquer infroestrutura e/ou procedimenfos infituidos para gestOo de eventos 
criticos. 
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NIvel 2: Ha inlraestrulura e procedirnentos instituldos Palo gestOo de eventos criticos, mas ainda 
nOo ha planejarnento e execuçOo de açöes de prevençOo e rnitigaçöo dos efeitos de eventos 
hidrológicos extrernos. 

NIvel 3: Ha infraesfrutura e procedirnentos insfituldos para gestOo de eventos crIticos, bern como 
planejarnento e execuçOo de acOes de prevenção e rnitigaçOo dos efeitos de eventos 
hidrológicos extrernos, existindo, contudo, necessidade de major articulaçOo entre Os atores e 
integraçao federativa para irnplernentação dessas acöes. 

NIvel 4: Ha infraesfrufura e procedirnentos instituldos para gestão de eventos crIticos, bern coma 
planejamento e execuçOo de açOes de prevençOo e miligaçOo dos efeitos de eventos 
hidrológicos extremos, existindo, contudo, necessidade de major articulaçOo enfre Os atores e 
integraçôo federativa para irnplernentaçOo dessas acOes. 

META 11.3 - VARIAVEIS OPERACIONAIS 

4.1. Outorga de Direifo de Uso dos Recursos Hidricos 

INSIRUMENJO DE cOMANDO E CONTROLE QUE ASSEGURA AO USUARIO A GARANIIA DE ACESSO A AGUA. 

NIvel 1: NOo ha ainda ernissão de outorga de direito de recursos hIdricos para captoçOo de água 
ou para lonçarnento de efluentes. 

NIvel 2: Ho ernissOo de outorga de direito de recursos hIdricos para coptacOo de Oguo, tendo 
sido outorgados ate 50% do dernanda esfimodo. 

NIvel 3: HO ernissOo de outorga de direito de recursos hIdricos para captacOo de Ogua, tendo 
sido outorgados mais de 50% do dernanda estimoda. 

NIvel 4: Ha ernissöo de outorga de direito de recursos hidricos para captação de Ogua e para 
tançamento de efluenfes, tendo sido outorgados mais de 50% do dernonda estirnada. 

4.2. FiscalizaçOo 

As ATIVIDADES DE FIscAuzAcAo DE USOS DE RECURSOS HIDRICOS TEM COMO OBJETIVOS PRINCIPAlS A vERIFIcAcA0 

DO CUMPRIMENTO DE TERMOS E CONDIçOES PREVISTOS NAS OUTORGAS, A IDENTIFIcAçA0 E AUTUAçAO DE USUARIOS 

IRREGULARES E A GARANTIA DOS USOS MULTIPLOS DAS AGUAS, BUSCANDO ASSIM, DIRIMIR CONFLIIOS PELA UTILIZAcAO 

DA AGUA. Possul CARATER PREVENTIVO E CORRETIVO/REPRESSIVO, VISANDO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAçAO PELOS 

USUARIOS, E EDUCATIVO PARA INFORMAR AOS MESMOS SOBRE OS PRECEITOS LEGAIS E OS PROCEDIMENIOS 

ADMINISIRATIVOS PARA SUA REGuLARILAcA0. 

Nivel 1: NOo hO qualquer tipo de fiscalizaçOo dos usuários de recursos hidricos. 

NIvel 2: HO fiscalizaçOo dos usuOrios de recursos hidricos, rnas a rnesrna decorre basicarnenle do 
processo de regularizaçOo do uso do Ogua (cadastramenfo, outorga), ou do processo de 
licenciamento ornbienfal ou de outras acôes prOprias do setor arnbientol, nOo havendo estrutura 
especilico para desenvolvirnenfo dos acOes de fiscalizaçOo. 

NIvel 3: Ha fiscalizaçOo dos usuários de recursos hIdricos ofrelada ao processo de regularizaçOo 
do uso do Ogua (cadastrarnento, outorgo), e estrufura especifica para desenvolvimento dos 
açOes de fiscalizaçao, nOo existindo ainda planejornento ou prograrnaçOo regular para 
fiscolizaçOo, podendo ocorrer em decorréncia de denUncias. 

NIvel 4: HO fiscalizoçôo dos usuários de recursos hidricos atrelada ao processo de regularizaçOo 
do uso do Ogua (cadostrarnento, outorga), estrufuro especifica e plonejarnento ou 
progrornoçOo regular para desenvolvirnento dos açOes de fiscalizoçao. 

4.3. Cobranço 	
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INSTRUMENTO ECONOMICO DE GESIAO DE RECURSOS HIDRICOS CUJOS VALORES VISAM A RECONHECER A AGUA COMO 
BEM ECONOMICO, ESTIMULAR 0 USO RACIONAL E ARRECADAR RECURSOS PARA A GES1AO E PARA A RECUPERAcA0 
DOS RECURSOS HIDRICOS. 

Nivel 1: Não ha cobrança, esfudo ou regulamento sobre o tema em Ombito esfadual. 

Nivel 2: NOo ha cobrança, mas ja existem estudos ou regulomentos sobre o fema em Ombito 
estadual. 

Nivel 3: Existe cobranço em ogumo bacia hidrográfica. 

NIvel 4: Exist e cobrança no moloria dos bocias hidrográficas, mas os valores e mecanismos de 
cobranco utilizados ainda não estOo atualizados ou nOo são odequados 00 alcance dos 
objetivos do instrumento de gestOo. 

Nivel 5: Exisfe cobrança no moiorio dos bacias hidrográficas e Os valores e meconismos de 
cobronço utilizodos estão atualizados e são adequados 00 olconce dos objetivos do instrumento 
de gestão. 

4.4. Susfentabilidade Financeiro 

RAZAO ENTRE 0 MONTANTE DE RECURSOS EFETIVAMEN1E DESTINJADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE 
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS E 0 VALOR MINIMO DE RECURSOS NECESSARIOS AO SEU PLENO 
FUNCIONAMENTO. TAS RECURSOS PODEM CONTEMPLAR A cOMPENSAcAO FINANCEIRA PELO USO DOS RECURSOS 
HIDRICOS PELO SETOR ELETRICO, A COBRANA PELO USO DA AGUA, IAXAS, MULTAS, EMOWMENIOS, RECURSOS DO 
ORAMENTO ESTADUAL ETC. 

Nivel 1: 0 sistemo esfoduol de recursos hidricos não possul orrecadoção própria. 

Nivel 2: 0 sistemo estoduol de recursos hidricos dispOe de receita decorrente de tronsferêncios, 
como compensoção finonceiro, e de fontes próprios de orrecodoção (ex.: cobronça pelo uso 
do águo, cobron(;o P01 serviços de águo brufa, multos, toxas, emolumentos etc.), mas esse 
montante represento menos de 20% dos recursos financeiros necessários pora gorontir a sua 
susfentabilidode financeiro. 

NIvel 3: 0 sisfema esfoduol de recursos hidricos dispOe de receito decorrente de tronsferéncios, 
como compensoção finonceira, e de fontes prOprios de orrecodoção (ex.: cobronço pelo uso 
do água, cobron(;o por serviços de águo bruto, multas, faxos, emolumentos etc.), e esse 
montonfe represento entre 20% e 50% dos recursos financeiros necessários poro goron fir o sua 
sustentobiidade finonceiro. 

Nivel 4: 0 sistema estadual de recursos hidricos dispôe de receito decorrente de transferéncias, 
como compensocão financeira, e de fontes próprios de orrecodocão (ex.: cobranço pelo uso 
do óguo, cobronço por serviços de agua brufo, multas, taxos, emolumenfos etc.), e esse 
monfante represento mais de 50% dos recursos financeiros necessarios poro gorontir a sua 
sustentabilidode finonceiro. 

4.5. Infroestruturo Hidrico 

PARTIcIPAçAO DA AREA DE RECURSOS HIDRICOS NA GESTAO DE INFRAESTRUTURA HIDRICA (PLANEJAMENTO DE OBRAS, 
ADMINISTRAçAO, MANUTENcAO, opERAcAo ETC.). 

NIvel 1: A area de recursos hidricos nOo tern participoção no gestão de infraestrutura hidrica 
(planejomento de obros, administração, monufenção, opero(;ão etc.) ou sua porticipoçOo é 
limitado aos aspectos regulotórios básicos (outorizocOes, ouforgas etc.). 

NIvel 2: A area de recursos hidricos tern porficipoção e influência no gestão de infroestrufura 
hidrica (planejamento de obros, odministração, rnonutençOo, operação etc.), não restrita 
apenas aos ospectos regulotórios basicos (outorizo(;Oes, outorgos etc.), mas participondo do 
definição de normas gerois, manuois, modos operocionois, moFieo de execução de obras etc. 
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Nive 3: A area de recursos hidricos paneja e gerenda diretarnente a infraestrufura hIdrica 
existenfe, corn a perspectiva dos usos mUltiplos e da segurança hIdrica para as diversos setores 
usuários, havendo a arficulação corn a operaçOo da infraestrufura de aproveitarnento de águas 
de domInlo da UniOo e de estados vizinhos. 

4.6. Fundo Esfadual de Recursos Hidricos 

FUNDO CRIADO PARA DAR SUPORTE FINANCEIRO, DE CUSTEIO E INVESTIMENTO, AO SISTEMA ESTADUAL DE 
GERENcIAMENT0 DE RECURSOS HIDRICOS, A P0L1TIcA ESTADUAL DE RECURSOS H1DRIc0S E AS ACOES PREVISTAS NOS 
PLANOS DE RECURSOS HIDRICOS, CONSTITUIDO DE DIFERENTES FONTES DE FINANCIAMENTO DESTINADAS A GESTAO DOS 
RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: NOo exisfe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei. 

Nivel 2: Existe Fundo Estadual de Recursos Hidrico previsto em lei, mas o mesmo ainda nöa foi 
regulamentado. 

NIvel 3: Existe Fundo Esfadual de Recursos Hidrico previsto em lei, já devidamente 
regulamentado, mas 0 mesmo ainda nOo eslá aperacional. 

Nivel 4: Existe Fundo Esfadual de Recursos Hidrico previsto em lei, já devidamente regulamentado 
e operando regularmente, mas a aplicaçao dos seus recursos ainda não esfá devidamente 
arficulada corn as demais processos e instrumentos de gesfOa sob responsabilidade do sistema 
estadual de recursos hidricos. 

Nivel 5: Existe Fundo Estadual de Recursos Hidricos previsto em lei, já devidamenfe 
regulamentado, recebendo as aportes previstos e operando regularmente, e a aplica(;Oo dos 
seus recursos estó devidamente articulada corn as demais processos e instrumentos de gesiOo 
sob respansabilidade do sisterna esladual de recursos hidricos. 

4.7. Pragramas e projetos indutores 

PROGRAMAS E PROJETOS INDUTORES TM POR OBJETIVO INCENTIVAR A IMPLEMENTAçAO DE AcO[S COM VISTAS A 

PROMOVER A PROTEcAO E c0NSERvAcAO DO SOLO E DOS RECURSOS HiDRicos E 0 USO RACIONAL DA AGUA. 

NIvel 1: NOo exisfe qualquer tipo de programa au prajefa indutar para a gestOo de recursos 
hidricos (ex. incenfivas fiscais, pagamenta par serviços ambientais, prerniaçOo de boas práticas 
etc.). 

NIvel 2: Exisfem programas e/ou projefas indutores para a gestão de recursos hidricos em 
determinadas regiOes au bacias hidrograficas (ex. incentivas fiscais, pagamenfo par serviços 
ambienfais, premia(;Oa de boas praticas etc.), mas estes dependern basicarnente do apoio de 
sefores usuários e da sociedade civil, existindo pouco ou nenhum suparfe par parte da 
AdministraçOo PUblica. 

NIvel 3: Existem programas e/au projetos indutores para a gestOa de recursos hidricos em 
deferminadas regiOes au bacias hidragráficas (ex. incentivos fiscais, pagarnento par serviços 
ambientais, premia(;ão de boas práticas etc.), as quais canfam cam a participaçöa e apaia dos 
afores sociais e do Administraçãa PUblica. 
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METAS DE INVESTIMENTOS EM VARIAVEIS CRITICAS DE GERENCIAMENTO DE 

RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

META 11.7 - INVESTIMENTOS EM VARIAVEIS CRITICAS DO MODELO LOGICO DO PROGESTAO 

Organização Institucional do Sisterna de Gestão 

Investirnentos corn recursos orçarnenfários estaduals volfados ao reforço de pessoal a ser 
alocado nas atividades de gerenciamento de recursos hidricos, a aquisicöes para esfruturação 
ern terrnos de recursos rnaferiais necessários 00 desernpenho satisfatório dos atribuiçOes dos 
entidades integrantes do sisterna estadual ou ern estudos ou irnplernenfaçOo de acöes relafivas 
a arranjos instifucionais locais para a gestão dos águas. 

ComunicaçOo Social e DifusOo de lnformacOes 

Investirnentos corn recursos orçornenfários esfaduois voltados 00 desenvolvirnento e 
rnanutençOo de ferrarnentas, canais e acOes de cornunicaçOo ern ternas afefos a gesfão de 
recursos hidricos para Os pCblicos inferno e externo, realizados a partir de urna base técnica 
profissional, conternplondo, dentre oufros, noticias, boletins inforrnofivos, orgonizaçöo de evenfos 
e criaçOo de rede de cornunicadores dos cornifés, págino de internet corn inforrnaçöes 
otuolizadas sobre normotivos, rnernbros, colendário de reuniOes e decisöes de conselho esfadual 
e cornités de bacia, pIanos estadual e de bacias de recursos hidricos, codostro e outorgo, 
prograrnas ern andornenfo, rnapas fernáticos de recursos hidricos, etc. 

Plonejarnenfo Esfrafégico 

Investirnentos corn recursos orçornentários estoduois voltados a elaboraçao e irnplernentação 
de ocôes do planejarnenfo estratégico corn vistas a orientar as açOes do Adrninistroçao ROblica 
(Secretorio e/ou Organisrno Gesfor) no otingirnento de objetivos e rnelas estabelecidos para a 
gestOo de recursos hidricos, conternplondo instrurnentos corno indicadores, rnetas, 
rnonitorarnenfo, agendas propositivas corn os setores usuários e/ou fransversais, etc. 

PIano Estadual de Recursos Hidricos (PERH) 

Invesfirnenfos corn recursos orçarnenfários estoduois voltados a eloboraçOo, otuolizoçOo, 
revisOo ou irnplementaçOo de acOes previstas no PERH conternplando indicodores de 
acompanhornento e rnonitorarnento. 

Sisferna de lnforrnaçOes 

Investirnentos corn recursos orçornentários estoduais voltados a rnelhoria, operfeiçoornento ou 
oquisiçOo e monutenção de inforrnaçôes hidrográficos e hidrologicos quali-quantitativas 
(incluindo monilorarnenfo, cadastro de usos e usuórios, outorgos, cobrança, legisla(;Oo e norrnos 
pertinenfes, etc.) de forrna organizada, ofualizoda e sisfernatizada ern base de dados, corn 
ferrarnenfas cornputocionais que perrnitarn acessá-las e onolisá-las ern seu conjunto, perrnitindo 
sua utilizoçOo nos processos gerenciais e de regulação do uso do águo, bern corno seu 
acompanharnento pela sociedode. 

Ouforgo de Direifo de Uso dos Recursos HIdricos 

Investirnenfos corn recursos orçarnentários estoduais voltados 00 aperfeiçoornento dos 
procedirnentos para análise e concessOo de outorga para coptoçOo de dgua ou para 
lançamento de efluenfes, tais corno, elaboroçOo de esi d s jdrológicos e hidrogeolóicos, 
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revisOo ou melhoria do balanço hIdrico disponivel, sisferna de suporfe a decisOo para outorga de 
águas superficiais e subterrOneas, consisténcia de banco de dados cadastrais, análise de dados 
regressos, autornafizaçOo de processos de outorga, etc. 

FiscalizaçOo 

Investirnentos corn recursos orçarnenfários esfaduais voltados a afividades que prornovam a 
fiscalizaçOo dos usuários de recursos hidricos de forma afrelada ao processo de regularização do 
uso da água (cadastrarnento, outorga), corn esfrutura especifica e planejarnento ou 
prograrnaçdo regular para desenvolvirnento das açOes de fiscalizaçao. 

Recornenda-se que a dec!aracOo dos invest irnentos rea!izoda pela entidade coordenadora do 
Prograrna contemple urn corn parativo do orcarnento estadual no gestOo dos recursos hidricos 
nos ültimos 5 cmos, ou seja, desde 2013. 

: \ 
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ANA 	Anexo III - Quadro de Metas de Cooperaco Federativa no âmbito do SINGREH 

A5NA NACIO' 05 AOJAS 
Pacto Nacional pela Gestâo das Aguas 

Programa de Consolidaçâo do Pacto Nacional pela Gestâo das Aguas - PROGESTAO/22 ciclo 	 Uriidade da Vederaclo (Uf):RO 

Entdade Estadual: Secretaria  de Estado do Oeserivolvirnento Ambiental - SEDAM 	 Decreto Estadual:jN2  18.045 de 24/07/2013 	 I 
Conseiho Estadual: Conseiho  Estadual de Recursos Hidricos de RondOnia - CRH 	 Agente Certuficador:I4géncia Nacional de Aguas 	 I 

1 CRONOGRAMA DE ExEcu cÁo  ________________ 
METAS11 

PerIodo/Parcela 1 PerIodo/Parcela 2 PerIodo/Parcela 3 PerIodo/Parcela 4 PerIodo/Parcela 5 

Identificacão lipo(2) 
 Peso 2017 2018 2019 2020 2021 

Meta 1.1 
Dodos de usudrios de Dodos de usudrios de Dodos de usudrios de Dodos de usudrios de Dodos de usudrios de 

Integraçlo das bases recursos hidricos de recursos hidricos de recursos hidricos de domInio recursos hidricos de domin,o recursos hidricos de 
cadastra is de aguas NC 10% 

dominic, estodual dominio estoduol estaduol atuolizodos no estaduol otuolizodos no domiriio estoduol 
superficiais e otualizodos no CNARH otuolizodos no CNARH CNARH CNARH owolizados no CNARH 
subterrineas  

Meta 1.2 InsercOo de dodos no lnsercOo de dodos no ln5erçOo de dodos no Insercoo de dodos no InserçOo de dodos no 

sisterno de informocOes sistemo de inforrnocOes sisterno de infortnocOes s/sterno de informoçOes sistemo de inforrnoçOes 
Capacitac8oem NC 1 0% 

sabre capocito cOo pora a sabre copacito cOo poro o sabre copocitoçoo parc o sabre copocito cOo poro o sabre cop ocito cOo pore o 
Recursos Hidricos 

SINGREH SINGREH SINGREH SINGREH SINGREH 

Meta 1.3 Dodos disponibi/izodos Dodos disponibi/izodos Dodos disponibilizodos 
Dodos disponibilizodos parc Dodos disponibilizados pora 

Contribuicao para parc a Relatdrio parc o Relotdrio parc o RelatOrio 
NC liWO 'Conjuntura . 	 dos "Conjuntura o Relatdrio 	 dos 

difuslo do 
"CO njuntura dos Recursos "Conjuntura dos Recursos "Canjunturo dos Recursos 

Recursos Hidricos no Bros/I" Recursos Hidricos no Bros/I" 
conhecimento Hidricos no Brasi!" Hidricos no Brosil" Hidricos no Brasil" 

Meta 1.4 Pro tocolo de cc0 es e Pro tocolo de a0es e Protocofa de acOes e boletins Pro tocola de ocOes e boletins Pratocolo de ocOes e 

boletins produzidos e boletins produzidos e produzidos e rnanutençOo produzidos e rnanutençOo boletins produzidos e 
PrevencãodeEventos NC 10% 

rnanutençOo corretivo do rnonutençOo corretiva do corretiva do rede telerndtrica corretiva do rede telemdtrico monutençOo corretiva do 
Hidrologicos Criticos 

rede telernètrica realizada rede telerndtrica realizada reolizodo reolizado rede te!erndtrico reolizado 

Meta 1.5 Regulornentocoo do PNSB Regulornentocoo do PNSB Regu!omentoçOo do PNSB Regularnentoçoo do PNSB Regulomento coo do PNSB 

Atuacaa pars no Ornbito do estodo corn no Ombito do estodo corn no 6mb/to do estodo corn no Ombito do estado corn no Ombito do estodo corn 

Segura nça de 
NC 10% 

inserçOo dos dodos dos inserçOo dos dodos dos inserçdo dos dodos dos insercOo dos dodos dos insercOo dos dodos dos 

Barragens borragens no SN/SB e RSB barragens no SN/SB e RSB borrogens no SN/SB e RSB borrogens no SN/SB e RB . )orrogens no SN/SB e RSB11 

Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliaclo das metas s5o aqueles constaptes o I do Contrato. 

Tipos: Nba cumulativa (NC) e Cumulativa (CM). 	 /7 I 	\ 

	

L 	- 	 I 
Vicente AndrekrGuillo 	 Vilson de SalIs Oachaoo 

Agência N,5idina I de Aguas 	 Secretaria de Estado do 	vii 	Ambiental - 

/ 	 . 	 SEDAMI, / 

p. 

,. 
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ANA 	Anexo IV - Quadro de Metas de Gest5o de Aguas no âmbito do Sistema Estadual 

Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas 

Programa de Consolidacäo do Pacto Nacional pela Gesto das Aguas - PROGESTAO/22 ciclo 	 Tipologia deGestão: 

Entidade EstaduaI:SeCretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental SEDAM 	 Decreto Estadual:N2  18.045 de 24/07/2013 	 I 
Conseiho EstadualConseIho_Estadual de Recursos 1-lidricos de Rondónia - CRH 	 IAgenteCertificador:ICERH eAgência Nacional de Aguas (ANA) 

(1'(3'  CRONOGRAMA DE EXECU cÁO  
M ETAS 

Anal Ano2 Ano3 Ano4 AnoS 

Identificacào Tpo121  Peso 2017 2018 2019 2020 2021 

Meta 11.1 

Definicâo das metas Metos aprovodas pelo -- 

para fortalecimento 
NC 25 

Conseiho Estoduol 

-- 

do SEGREH 

Meta 11.2 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos legais, 
CM 5% -. . 

exigencto em pelo menos 4 
. 

exlgenclo em pelo menos 5 exigenc,o em 	menos 6 n 	em pelo exigecso e 	pelo menos 7 
institucionas e de .. 

var,ove,s de gestoo 
.. 	. 	- 

vor,oveo de gestoo vorioveis de gestoo vor,oveis de gestoo 
articulac3o social 

Meta 11.3 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce,  dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos de CM 5% -- exigencia em pelo menos 4 exigêncio empelo merios4 exigêncio em pelo menos 5 exlgêncio em pelo menos 5 

planejamento voridveis de gestho voriOveis de gestao voridveis de gestöo voridveis de gestao 

Meta 11.4 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alcance dos niveis de Alcance dos niveis de 

Instrumentos de CM 5% -- exigencio em pelo menos 3 exigéncia em pelo menos 4 exigêncio em pelo menos 5 exigencio em pelo menos 6 

nformacao e suporte voridveis de gestao voridveis de gestao voridveis de gestho voridveis de gestao 

Meta 11.5 
Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos CM 10% -- exigêncio em pelo menos I exigêncio em pelo menos 3 exigêncio em pelo menos 3 exigêncio em pelo menos 4 

opera ciona is voridvel de gestdo voridveis de gestdo voridveis de gestao voridveis de gestao 

(1)05 iristrumentos, requisitos e critérios de avaliaçlo das metas s3o aqueles coristantes do Anexo I do Contrato. 

(2)Tipos: Wo cumulativa (NC) eCumulativa (CM). 

(3) No caso dat metas 11.2 a 11.5, incluidas todas as variáveis de atendimento obrigatori , c9rfoçme Anexo I do Contrato, item 2.1.2, inciso II, Tabela 

c 

Vicente AndreuiHo 
Agencia NacionVdeAguas 

Vilson de SàHeMchado 	 \t)son 12alles )Machado 
Secretaria de Estado do Desenvqlvimento Ambiental - 	 Conselho Estdual dursoL Hidricos de Rondônia 
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_---- ANA Anexo IV - Variáveis de Gesto (Detaihamento) 

Pacto Nacional pela Gest3o das Aguas 

Programa de Consohdaç3o do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - PROGESTAO/22  ciclo 	tupologia de Gestlo: 

Entidade Estadual: Isretana de Estado do Desenvolvimento Pmhiental - SEDAM 	1 Decreto Estadual:INO 18.045 do 24/07/2013 	 I 
Conseiho Estadual{COflSelhO_Estadual de Recursos Hidricos de Rondônia 	CRU 	 I Agente Certiiicador:ICERH eAgêncua Nacional deAguas )ANA) 

Varuavels 
- 

Avaliaçao? 
Niveldefaigéncia 

 
Minimo Adotado 

1.1) Organizaçlo Institucional do Modelo de Gest3o Sim 3 3 

1.2) Gestjo de Processos Sim 2 2 
META II.? - Varuaveis 
Legais, Institucionais 

1.3) Ncabouço Legal Sim 3 3 

e de Articulaçäo 1.4) Conselho Estadual de Recursos Hidricos Sim 3 4 

Social 1.5) Cornités do Bacias e Outros Organismos Colegiados Sim 2 3 

1.6) Agdncias de Agua 00 de Bacia ou Sieslares Sim 2 2 

1.7) Corrunicaç3oSocual eDilusSodelnformacöes Sum 2 2 

1.8) CapacitaçSo Sim 2 3 

1.9) AxticulacSo com Setores Usuários e Transversaus Sim 3 3 

Varuaveus 
- 

Avaluacao? 
Niveldetxigéncia 

 
Minimo Adotado 

2.1) Balanco Hidrico Sim 2 2 

META 11.3- Variáveis 2.2) DivisSo Hidrografica Sim 2 3 

de Planejanlento 2.3) Planejamento Estratégico Sim 2 2 

2.4) PIano Estadual de Recursos Hidricos Sim 3 3 

2.5) PIanos de 8acias Sum 2 2 

2.6) Enquadramento Sim 2 2 

2.7) EstudOs Especlais deGostlo Sim 3 3 

Varuaveus Avaluaçao? 
Nivol do Exigéncia 

Minima Adotado 

META 11.4- Variaveis 
3.1) BaseCartografica Sim 2 4 

de Infonnaç3oe 3.2) Cadastros delJsuarios, Usos elntesferéncias Sim 2 2 

Suporte 3.3) Monutoramefuto Hidrornotooroldgico Sim 4 4 

3.4) Monitoramento da Qualidade de Agua Sim 2 2 

3.5) Sustema do lntormaçöes Sim 2 2 

3.6) Pesquisa, Desonvolvineusto e lnovaç3o Sim 2 2 

3.7) Modelos eSustemas deSupouteà Docuslo Sim 2 2 

3.8) Gestâodetventos CritucOs Sim 2 2 

Varuaveus 
- 

Avaluacao? 
Niveldetxigéncia 

 
Minima Adotado 

4.1) Outorga de Direito de Uso Sum 3 3 

META 11.5- Variáveis 
4.2) Fiscalizacäo Sim 2 2 

Operacionais 4.3) Cobranca Sim 2 2 

4.4) Sustentabulidade Financeira do Sistema de Geutlo Sim 2 2 

4.5) lnfraestrutura Hudruca Sim 2 2 

4.6) Fundo Estadual de Recursos Hidricos 

4. 	Programas eProjetos IndutOros 

Sim 

Sim 

3 

2 

4 

2 

Vicerute Andreu Guillo" 
Agenda Nacion: a( 

Vilsondti SlIc Machado 

Secretaria do Estadodc0esonvolvimento 

Ambiental - EDM 

Vilson de Sallesachad9' 

Conseiho Estadual do Rcud H)ricos do 

Rondôni . CRI4.J 
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Anexo V - Quadro de Metas de Investimentos no âmbito do Sistema Estadual 

Pacto Nacional pela Gest5o das Aguas 

Programa de Consolidacão do Pacto Nacional pela Gest5o das Aguas - PROGESTAO/29 ciclo 	 Tipologia do Gosto: 

Entidade EstaduaI:ISecrotaria_do Estado do Desenvolvimento Ambienta) - SEDAM 	 Decreto Estadual:INQ  18.045 de 24/07/2013 

Conseiho Estadual:IConseho_Estadual de Recursos Hidricos de RondOnia - CRH 	 Agonte Certificador:ICERH e Agenda Nacional de Aguas (ANA) 

CRONOGRAMA DE ExEcucAo  
METAS 13  DETAIHAMENTO DOS - 

Anol Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 
INVESTIMENTOS 

OPAO 

Identificac5o Tipo
(2) Peso 2017 2018 2019 2020 2021 

Metas de investimentos em Metas oprovodos 
Meta ((.6 - Definiclo das 

NC 25% variãveis criticas do Modelo -- polo Conseiho -- -- -- -- 
metas de investimentos 

Logico do Progestäo Estoduol 

Organizaçao Institucional 

do Sistema de GestOo 
Näo 

Comunica cOo Social o 

Difusao de Informa coos 
Não 

Plonejornento Estrotegico Nb 
Meta 11.7- Metas do 

PIano EstoduoldeRecursos investimentos (valor 

minimo de RS 25 ml) par 
CM 25/o 

Hidricos 
Sim -- 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

arro) 

S. Sistemo do Infomia coos Nbo 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

Outosga do Di,eito do Uso 

dos Recursos HIdricos 
Sim 15.000,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00 

FiscolizocOo Sim 10.000,00 50.000,00 50.000,00 

VALOR TOTAL DOS INVESTJMENTOS(R$) 25.000,00 150.000,00 200.000,00 250.000,00 

Os iristrumentos, requisitos e critOrios de avaliaclo das metas sbo aquelos constntes do Anexo I do Contrato. 

Trpos: Nbo cumulativa (NC) e Cumulativa (CM). 

Metas do investimentos em recursos orcamentários a serem alocados pelos es a os ra '\çariáveis selecionadas. 

—c---.- 	 . 	 x 
ycente Andreu fi)lo 

/"$,genc a 	op Ide Aguas 

,.-' ---- '-1 
-V 

VIson de Salles Ifrlachado 

Secreta ri a do Estadodo esenvoIvi mento 

Ambiebtal - SEDAM 

Vilson deSaIes Mchado 

Conselho Estadual de Recjrsks Hi9ricos de RondOnia - CRH 
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM URUGUAIANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a não localização dos beneficiários devido a endereços inexistentes ou incompletos cadastrados no Sistema Único de
Benefícios, em cumprimento ao disposto no art. 11, da Lei 10.666/03 e no art. 154 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo
Decreto 3.048/99, facultamos aos interessados abaixo, o prazo de 60 dias, contados a partir do primeiro dia útil após 15 dias da publicação deste
edital, para efetuar o pagamento do débito por meio de Guia específica (GPS ou GRU) ou solicitar o parcelamento. No caso de empregado,
poderá autorizar ao INSS realizar a consignação do valor do débito em folha de pagamento. Além disso poderá solicitar vistas ao processo
relativo ao assunto comunicado, na Agência da Previdência Social em São Borja (Rua General Osório, 1842 - das 08:00 às 17:00 horas).
Alertamos que o não ressarcimento dos valores será objeto de Inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial, com possibilidade de inclusão
do nome do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN ou a consignação em benefício
mantido pelo INSS.

Nome ESP /NB Valor do débito (R$)
ALMERINDA MARQUES LOPES 88/123.893.279-4 104.076,68
CARLOS GUIDO DOS SANTOS ROBALLO 8 8 / 11 0 . 6 9 9 . 5 8 6 - 1 127.064,86
CONCEIÇÃO MELO DO AMARAL 88/547.876.095-8 33.696,32
GALDINO FROIS BRONZONI 88/133.339.291-2 92.398,13
IZIDRO LISCANO 88/109.689.513-4 128.942,12
LEONARDO SIQUEIRA 88/553.844.468-2 22.591,16
MARGARIDA SOARES BORGES 88/108.639.264-4 129.672,37
MAXIMO GONÇALVES DA SILVA 88/120.077.829-1 109.636,26

HILDIENE CASTRO SILVA

Coordenadora de Monitoramento Operacional de Benefícios

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento No- 850113/2017, No- Processo:
58000107744201791, Concedente: MINISTÉRIO DO ESPORTE,
Convenente: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LUTAS SUB-
MISSION-CBLS, CNPJ nº 08248386000167, Objeto: "MAIS BAIA-
NO NA LUTA". Implantação de Infraestrutura para o desenvolvi-
mento da Luta Submission no Estado da Bahia", Valor Total: R$
599.998,00, a ser transferido ou descentralizado no exercício 2017,
Crédito Orçamentário: 2017NE800035; PTRES: 130617; Fonte Re-
curso: 0188000000; ND: 33504101, VALOR R$ 199.998,00 e Crédito
Orçamentário: 2017NE800034; PTRES: 130601; Fonte Recurso:
0188000000; ND: 33504101; VALOR R$ 400.000,00 Vigência: 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura do Termo de Fomento.
Data de Assinatura: 17/10/2017. Signatários: Concedente: LEONAR-
DO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI, CPF nº 084.360.667-31,
Convenente: JOSE CARLOS SANTOS, CPF nº 892.947.858-15,
Gestor da Parceria: RAFAEL AZEVEDO SANTOS, SIAPE nº
2328092.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2017 - UASG 443001

Nº Processo: 02501002129201793.
PREGÃO SRP Nº 247/2016. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DE AGUAS - ANA -.CNPJ Contratado: 08254821000166. Contra-
tado : CAVIGLIA - INDUSTRIA DE MOVEIS -PARA ESCRITO-
RIO - EIRELI. Objeto: Fornecimento e instalação, pela Contratada,
de sistemas modulares de arquivamento deslizantes mecânicos, atra-
vés de Registro de Preços, objetivando adequar o armazenamento do
acervo documental da Agência Nacional de Águas - ANA, de acordo
com as especificações contidas no Termo de Referência e discri-
minadas no seu Anexo I. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002,
Decretos nº 3.555/2000, 5.450/2005, 7.892/2013 e Lei nº 8.666/1993
. Vigência: 11/10/2017 a 11/10/2018. Valor Total: R$79.933,00. Data
de Assinatura: 11/10/2017.

(SICON - 18/10/2017) 443001-44205-2017NE800075

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 02501.001854/2017-44; Espécie: Contrato nº
040/2017/ANA - PROGESTÃO II; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: Estado de

Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Ambiental - SEDAM, CNPJ nº 63.752.604/0001-04, como
Entidade Estadual; Interveniente: Conselho Estadual de Recursos Hí-
dricos - CERH; Objeto: Transferir recursos financeiros da ANA à
Entidade Estadual, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto
Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO, na forma de pa-
gamento pelo alcance de metas de gerenciamento de recursos hí-
dricos, mediante o cumprimento de metas de cooperação federativa,
de gerenciamento dos recursos hídricos em âmbito estadual e de
investimentos estaduais; Valor: R$ 5.000.000,00; Vigência: até
30/9/2022, iniciando-se na data de publicação do respectivo extrato
no DOU; Data da assinatura: 26/9/2017.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

E D I TA L

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, em consonância com o estabelecido
nas Resoluções Conama nº 09/1987 e nº 302/2002, e com a Lei
Federal nº 12.651/2012, torna público que promoverá Consultas Pú-
blicas para apresentação e discussão do Plano Ambiental de Con-
servação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial - PACUERA,
referente à Usina Hidrelétrica de Capivara (Prpcesso Administrativo
nº 02001.000079/99-25), implantada no rio Paranapanema, entre os
estados do Paraná e São Paulo. A realização das Consultas Públicas
ocorrerá nas seguintes datas e locais:

- Dia 04/12, às 18 horas no município de Iepê/SP. Local:
Câmara Municipal, localizada na Rua São Paulo, nº 15 - Centro;

- Dia 05/12, às 18 horas, no município de Primeiro de
Maio/PR. Local: Auditório da Escola Municipal Cecília Meireles,
localizado na Praça da Matriz, S/N;

- Dia 06/12, às 18 horas, no município de Florínea/SP. Local:
no CECREM, localizado na rua José Inácio Coelho de Souza, S/N (ao
lado do Mercado São Matheus); e

- Dia 07/12, às 18 horas, no município de Leópolis/PR.
Local: Clube Municipal de Leópolis, localizado na Rua Pedro Do-
mingues de Souza, S/N (próximo ao posto de saúde).

A versão do PACUERA que será discutida nas consultas
(versão integral e versão resumida por região) encontra-se disponível
em formato digital para consulta no endereço eletrônico: <http://li-
cenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Capivara/> e presencialmente
nos seguintes endereços:

*Prefeitura Municipal de Iepê/SP, na rua Minas Gerais, nº
274 - Centro;

*Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, na rua 11, nº
674 - Centro;

*Prefeitura Municipal de Florínea, na rua Livíno Cardoso de
Oliveira, nº 699 - Centro;

*Prefeitura Municipal de Leópolis, na rua Pedro Domingues
de Souza, nº 374 - Centro.

LARISSA CAROLINA AMORIM DOS SANTOS
Diretora de Licenciamento Ambiental

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2017 - UASG 193121

Nº Processo: 02024103239201744.
DISPENSA Nº 7/2017. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO -AMBIENTE E DOS RECURSOS NA. CNPJ Contratado:
34028316002742. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: O presente contrato tem por ob-

jeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que
atendam as necessidades da contratante, mediante adesão aos ane-
xo(s)deste instrumento contratual que, individualmente, caracteri-
za(m) cada modalidde envolvida. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 17/10/2017 a 17/10/2018. Valor Total: R$36.000,00. Fonte:
174193034 - 2017NE800188. Data de Assinatura: 17/10/2017.

(SICON - 18/10/2017) 193099-19211-2017NE800002

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2017 - UASG 193121

Número do Contrato: 5/2016. Nº Processo: 02024000699201631.
PREGÃO SISPP Nº 9/2016. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO -AMBIENTE E DOS RECURSOS NA. CNPJ Contratado:
40432544000147. Contratado : CLARO S.A. -.Objeto: O presente
termo aditivo visa prorrogaro prazo de vigência do contrato original,
bem como, classificar os recursos para atender as suas respectivas
despesas decorrentes deste instrumento. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 22/09/2017 a 22/09/2018. Valor Total:
R$24.000,00. Fonte: 174193034 - 2017NE800014. Data de Assina-
tura: 22/09/2017.

(SICON - 18/10/2017) 193099-19211-2017NE800002

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS 3 - TERESÓPOLIS/RJ

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017

A Comissão de Licitação da Concorrência 01/2017, sob o n°
dos autos SEI ICMBio 02204.010052/2016-07, informa o resultado
de julgamento: a proposta vencedora é da Empresa Matos Engenharia
e Comércio Eirelli EPP com valor global de R$1.816.785,19 (hum
milhão oitocentos e dezesseis mil setecentos e oitenta e cinco reais e
dezenove centavos); e desclassifica-se a Empresa Construtora Bri-
lhante Ltda por erros na planilha. Desta forma, abre-se o prazo legal
para manifestação dos interessados e informamos que os autos en-
contram-se franqueados a qualquer interessado.

JOSE ALBERTO MARTINEZ CAMPOS
Presidente da Comissão de Licitação

(SIDEC - 18/10/2017) 443033-44207-2017NE800796

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO No- 27/2017

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo No- 03110010586201718. , publicada no D.O.U de
02/10/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
para execução de serviços de engenharia, com fornecimento de ma-
teriais para construção e reforma de locais para armazenamento de
containers destinados a receber os lixos orgânicos produzidos pelos
edifícios do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
(MP), Blocos C, K e Edifício da 516 norte, situados na Esplanada dos
Ministérios e na Asa Norte, Brasília-DF, conforme condições, quan-
tidades, exigências e especificações discriminadas no Termo de Re-
ferência e demais documentos anexos ao Edital. Novo Edital:
19/10/2017 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço:
Esplanada Dos Ministerios Bloco "k" 2º Andar - Sala 216 Plano
Piloto - BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de
19/10/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 31/10/2017, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CELMA LUIZA PITA FERREIRA
Pregoeira

(SIDEC - 18/10/2017) 201004-00001-2017NE800237

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA AARH Nº 1/2017 - BNDES

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de
obras de reforma e prestação de serviços de engenharia para adap-
tação de layout e instalações do escritório do BNDES em Brasília/DF,
localizado no Centro Empresarial Parque Cidade, torre C, 12° andar,
no Setor Comercial Sul, em regime de Empreitada por Preço Global,
conforme as especificações do Edital e de seus Anexos.
MODALIDADE: MODO DE DISPUTA FECHADO (art. 52,§ 2º, da
Lei n.º 13.303/16). TIPO: MENOR PREÇO (art. 54, I, da Lei n.º
13.303/16). ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:
10/11/2017, às 11h00min. LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

gabriel.parente
Retângulo

gabriel.parente
Retângulo




